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1 – CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

1. No uso das competências do Tribunal de Contas, foi realizada uma auditoria orientada à 
relação contratual entre a EMEL - Empresa Pública Municipal de Estacionamento de Lisboa, 
EM e a STREET PARK – Gestão de Estacionamentos, A. C. E. Tendo por referência o ano 
económico de 2005, fixaram-se como principais objectivos a verificação e análise da existência 
de estudos prévios à relação contratual estabelecida, a apreciação da escolha e estabelecimento 
do modelo implementado, a verificação da legalidade dos contratos celebrados e do efectivo 
cumprimento pelas partes, a análise dos fluxos financeiros existentes entre a EMEL e a 
STREET PARK e a análise sumária da evolução económico-financeira da EMEL, no período de 
2003 a 2005. 

1.1 CONCLUSÕES 

2. A EMEL apresentou resultados operacionais negativos nos exercícios de 2003 a 2005, com um 
agravamento muito acentuado neste último ano. Por seu turno, os resultados extraordinários 
sustentaram, em parte, os resultados líquidos positivos apurados nos anos de 2003 e de 2004, 
mostrando-se, contudo insuficientes, embora tenham duplicado o seu valor, para contrariar o 
resultado líquido negativo do exercício de 2005, induzido pelos maus resultados operacionais 
apresentados (Cfr. Ponto 4.4). 

3. Nos contratos de cessão de créditos celebrados entre a EMEL e o BPI, de 25 de Fevereiro de 
2005 e 28 de Setembro de 2005, nos montantes de € 10.000.000,00 e € 2.999.858,65, 
respectivamente, respeitantes a créditos vencidos da empresa sobre a CML, estipula-se que os 
juros das operações financeiras sejam suportados pela EMEL até 31 de Dezembro de 2006, 
constituindo uma forma de financiamento da CML, contrariando o disposto no n.º 3, do art.º 
25º da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, vigente na altura (Cfr. Ponto 4.4). 

4. A invocação da difícil sustentabilidade financeira da EMEL, com elevado número de 
parquímetros inoperante, com impossibilidade de os serviços de manutenção da empresa 
acorrerem a situações de avaria dos equipamentos, esteve na base da decisão do Conselho de 
Administração contratar a manutenção dos parquímetros e a recolha das colectas na zona 
central de Lisboa (Cfr. Ponto 5.1). 

5. Foi então contratada a STREET PARK – Gestão de Estacionamentos, A. C. E., agrupamento 
formado pelas empresas que forneciam e prestavam assistência técnica/manutenção ao 
equipamento utilizado pela EMEL: RESOPRE – Sociedade Revendedora de Aparelhos de 
Precisão, S. A, MULTIFROTA – Comércio de Gestão de Frotas, Lda. e BRISA ACCESS 
ELECTRÓNICA RODOVIÁRIA, S. A., e, posteriormente, a EMPARQUE - Empreendimentos e 
Exploração de Parqueamentos, S.A. (Cfr. Pontos 5.1 e 5.2). 

6. O contrato celebrado é designado por “contrato de prestação de serviços de manutenção, 
colecta e apoio à fiscalização”, todavia, o seu âmbito não abrange apenas aquelas prestações, 
mas as vertentes fundamentais do negócio, opera a transferência dos riscos económicos da 
actividade e da responsabilidade da gestão do serviço público da EMEL para a STREET 
PARK. Através do contrato em causa, a EMEL, conjuntamente com a obtenção da prestação de 
serviços de manutenção e assistência técnica e de recolha das taxas de estacionamento, 
transferiu para a STREET PARK responsabilidades pela exploração da actividade na área do 
Eixo Central, através de um contrato misto que contém traços típicos de concessão de serviço 
público (Cfr. Pontos 5.5 e 5.6). 
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7. A STREET PARK exerce, na área posta sob a sua responsabilidade, uma actividade própria, 
agindo também no seu interesse e por sua conta, garantindo, designadamente, um número 
mínimo anual de horas de estacionamento vendidas (Cfr. Ponto 5.6). 

8. A EMEL não exerce no Eixo Central qualquer outra actividade, para além daquela que decorre 
do exercício dos poderes de autoridade, mas apenas quando para o efeito for chamada pelo 
pessoal da STREET PARK. Fora desses casos a actividade da EMEL resume-se à actividade 
fiscalizadora típica de qualquer entidade concedente: a supervisão, o acompanhamento e a 
fiscalização da concessão e o controlo das receitas (Cfr. Ponto 5.6). 

9. A própria previsão de uma cláusula com o teor do ponto 7.11 do contrato, destinada a garantir 
o reequilíbrio contratual, é comum nos contratos de concessão e aponta no sentido de que os 
efeitos jurídicos pretendidos pelas partes não visavam apenas uma mera prestação de serviços 
(Cfr. Pontos 5.6 e 5.7.3). 

10. A figura da concessão por empresa municipal não tem previsão legal, nem sequer se encontra 
admitida a faculdade de a empresa municipal mandatar terceiros para em seu nome e no seu 
interesse exercerem, ainda que parcialmente, a actividade para que foi criada (Cfr. Ponto 5.6). 

11. Encontram-se, assim, feridas de ilegalidade as cláusulas do contrato que respeitem à 
transferência de responsabilidade pela exploração do estacionamento. A eventual concessão 
da exploração do estacionamento na área do Eixo Central caberia aos órgãos autárquicos, nos 
termos legalmente previstos (Cfr. Ponto 5.6). 

12. O procedimento SIAF, previsto no contrato celebrado entre a STREET PARK e a EMEL e 
adoptado no Eixo Central, não respeita o disposto nos art.os 52.º e 53.º do RGZEDL, no art.º 
170.º do Código da Estrada, relativo ao levantamento do auto de notícia, e demais normas que 
fixam o dever de exercício dos poderes de autoridade, constantes do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 
327/98, de 2 de Novembro (Cfr. Ponto 5.7.1). 

13. O contrato celebrado com a STREET PARK, não prevê a fiscalização dos limites dos períodos 
de estacionamento, e, por conseguinte, não assegura o cumprimento do disposto no art.º 40º 
do RGZEDL. (Cfr. Ponto 5.7.2) 

14. O contrato prevê a venda à STREET PARK dos parcómetros propriedade da EMEL, instalados 
no Eixo Central e a recompra do mesmo equipamento pela EMEL, no termo do contrato, não 
se encontrando todavia suficientemente acautelados os interesses da EMEL relativamente à 
utilização dos parcómetros na eventualidade de litígio entre as partes (Cfr. Ponto 5.7.4). 

15. Existem cláusulas contratuais prevendo o acompanhamento, a fiscalização do cumprimento 
do contrato, mas o controlo interno instituído é deficiente ao nível da cobrança e da 
arrecadação da receita (Cfr. Ponto 5.8). 

16. Os valores colectados no Eixo Central pela STREET PARK no 1º ano de execução do contrato 
(Junho de 2005 a Junho de 2006) suplantaram os colectados pela EMEL, no mesmo perímetro, 
em anos anteriores (2003 e 2004) (Cfr. Ponto 5.9). 
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1.2 RECOMENDAÇÕES 

Tendo presentes as conclusões atrás expressas, deverá o Conselho de Administração da EMEL: 

a. Reponderar a relação contratual com a STREET PARK, com vista à eliminação das 
ilegalidades apontadas no presente relatório, em particular das respeitantes à 
transferência de responsabilidade pela exploração do estacionamento, tendo presentes 
os critérios de decisão empresarial, em particular os previstos no n.º 2 do art.º 21.º dos 
Estatutos; 

b. Criar condições para que, na eventualidade de litígio entre as partes contratantes, se 
assegure a continuidade da cobrança de receita no Eixo Central, tendo em conta que os 
parcómetros são actualmente propriedade do ACE; 

c. Melhorar os procedimentos de controlo interno na área da receita decorrente do 
contrato, com vista a suprir as deficiências apontadas no presente relatório, 
designadamente ao nível do acompanhamento da actividade desenvolvida pelo ACE, 
nas vertentes da cobrança e depósito da receita e da monitorização dos períodos de 
manutenção, avaria, imobilização e reparação dos parcómetros. 
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2 – INTRODUÇÃO 

 2.1 NATUREZA, ÂMBITO E OBJECTIVOS DA ACÇÃO 

17. No uso das competências do Tribunal de Contas constantes dos artigos 2º, n.º 2, alínea c), 5º, 
n.º 1, alíneas f) e g) e 55º, todos da Lei n.º 98/97, de 26/08, e de acordo com o Programa de 
Fiscalização, aprovado em sessão do Plenário da 2ª Secção, foi realizada uma auditoria 
orientada à relação contratual entre a EMEL – Empresa Pública Municipal de Estacionamento 
de Lisboa, EM e a STREET PARK – Gestão de Estacionamentos, A. C. E., doravante 
designadas por EMEL e STREET PARK, respectivamente, tendo por referência o ano 2005, sem 
prejuízo da apreciação incidir sobre outros exercícios económicos, para efeitos de análise 
evolutiva. 

18. De entre os principais objectivos da acção destaca-se a apreciação da referida relação 
contratual, no que respeita à existência de estudos prévios, à escolha e estabelecimento do 
inerente modelo de gestão e sistema de controlo interno associado, à sua legalidade, à 
verificação do efectivo cumprimento pelas partes e à análise dos fluxos financeiros existentes 
entre a EMEL e a STREET PARK.  

2.2 METODOLOGIA 

19. A auditoria, desenvolvida em conformidade com metodologias adoptadas pelo Tribunal de 
Contas e acolhidas no seu “Manual de Auditoria e de Procedimentos”, compreendeu três 
fases: planeamento, execução e avaliação de resultados e elaboração do relatório. 

20. A acção iniciou-se com o estudo preliminar da entidade, sustentado na apreciação dos 
documentos de prestação de contas referentes aos exercícios de 2001 a 2005, dos estatutos da 
empresa e na consulta do boletim municipal e das resenhas de imprensa. Tendo culminado 
com a aprovação do Plano Global de Auditoria, pretendeu-se, nesta fase, identificarem-se as 
áreas de potencial risco, bem como estabelecer a natureza, extensão e profundidade dos 
procedimentos de auditoria a adoptar. 

21. Numa fase posterior, iniciados os trabalhos nas instalações da entidade auditada, realizaram-
se reuniões e entrevistas com os responsáveis, às quais se seguiu a realização dos testes 
necessários ao conhecimento e compreensão dos circuitos documentais e do sistema de 
controlo interno (nas vertentes operacional – área de manutenção, fiscalização e colecta de 
parcómetros – e financeira) inerentes ao contrato em análise. 

Avaliado o sistema de controlo interno por via da realização de testes de procedimento e de 
conformidade, iniciou-se a fase de execução de auditoria, procedendo-se, nesta sede, à recolha 
das evidências de auditoria em função dos objectivos previamente definidos, as quais 
sustentam as observações de auditoria constantes do presente relatório. 

2.3 CONDICIONANTES E COLABORAÇÃO  

22. A auditoria realizou-se sem qualquer condicionante digna de relevo, sendo de realçar todo o 
apoio prestado à equipa pela Administração, pelos responsáveis das diferentes áreas e por 
parte de todos os funcionários contactados. 
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2.4 IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

23. O Conselho de Administração da EMEL apresentava a seguinte composição, no período 
compreendido entre os anos 2005 e 2006: 

Quadro 1 - Composição do Conselho de Administração – exercícios de 2005 e 2006 

 

Responsáveis Cargo Início Termo 

António Carlos Bívar Branco da 
Penha Monteiro Presidente 02– 05 – 2002 10– 09 - 2005 

Carlos Eduardo de Oliveira e Silva 
Presidente (a) 11 – 09 – 2005 08 - 01 - 2006 

Marina João da Fonseca Lopes 
Ferreira Presidente 09 – 01 – 2006 (b) 

Tomás Henrique Leiria Pinto 
Vogal 02-10-2003 08.01.2006 

Tiago Filipe Garrido Pessoa Filho Vogal 07 – 09 – 2005 (b) (c) 

José Manuel Caetano Gomes 
Vogal 09 – 01 – 2006 (b) 

 

(a) - Exerceu funções como Vogal de 24 de Julho de 2002 a 10 de Setembro de 2005.  

(b) - Em funções no termo do período em análise. 
(c) – Iniciou novo mandato a 09/01/2006. 

 

3 – EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

24. Em cumprimento do artigo 13º da Lei nº 98/97, de 26/08, foi citada a EMEL e todos os seus 
administradores para, querendo, se pronunciarem sobre o Relato de Auditoria. Foi igualmente 
citado, para efeitos de contraditório, o Município de Lisboa, na pessoa do Presidente da CML. 
Apenas apresentaram resposta os administradores constantes do Quadro 1, tendo subscrito 
conjuntamente o documento. Com a mencionada resposta, foi ainda enviado um parecer 
jurídico, cópia dos estatutos da empresa (aprovados pela deliberação n.º 358/CM/99, 
alterados pelas deliberações 968/CM/2004 e 65/CM/2006) e cópia do protocolo de Janeiro de 
2005, aprovado pela deliberação n.º 4/CM/2005. 

25. No essencial, a resposta apresentada contesta as conclusões do Relato de Auditoria no que 
concerne à natureza e legalidade do contrato, ao sistema SIAF, às menções relativas ao 
incumprimento de objectivos dos regulamentos das zonas de estacionamento, ao exercício da 
fiscalização da actividade da STREET PARK pela EMEL, aos volumes de receita não 
documentada e à repercussão do contrato nas demonstrações financeiras da EMEL. 

Quanto às restantes matérias, os responsáveis alegam que as insuficiências apontadas já se 
encontram solucionadas, ou que a EMEL promoverá as alterações que se mostrem necessárias.  
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26. As alegações foram objecto de análise, tendo-se procedido às actualizações ou correcções 
consideradas adequadas. O texto que se segue contempla citações ou sínteses das alegações 
efectuadas, em cor e tipo de letra diferente, nos pertinentes pontos do relatório. 

27. A fim de dar expressão plena ao contraditório, as respostas das entidades são apresentadas 
integralmente nas alegações anexas ao presente relatório, nos termos do n.º4 do art.º 13.º da 
Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, republicada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 

4 – CARACTERIZAÇÃO DA EMEL 

4.1 FUNDAMENTOS DA CRIAÇÃO 

28. Nas últimas décadas a confluência de razões de ordem política, económica, cultural e 
urbanística levaram a uma modificação na forma de ocupação do território, concretizada na 
dispersão das zonas residenciais. 

29. Tais condicionalismos originaram um aumento de procura por acessibilidades e transportes 
urbanos e regionais e, consequentemente, o acréscimo do uso de transportes, quer individuais 
quer colectivos. 

30. No caso concreto do concelho e cidade de Lisboa, capital do país e também o principal centro 
da área Metropolitana de Lisboa, com uma economia mais concentrada em serviços, por 
contraponto aos concelhos limítrofes mais industrializados, aqueles factores tiveram uma 
especial incidência no que respeita ao congestionamento crescente dos transportes, do espaço 
público urbano central e dos acessos. 

31. É no contexto da crescente pressão da procura sobre a reduzida capacidade de estacionamento 
de Lisboa, nomeadamente nas suas principais artérias, que se suscita à CML a oportunidade 
de disciplinar e gerir em termos empresariais o parqueamento na cidade. 

32. Enunciou-se como principal objectivo disciplinar a ocupação dos espaços públicos 
disponíveis, designadamente nas zonas centrais de maior actividade económica e social, com 
recurso ao estacionamento tarifado à superfície e aumentar a rotação da sua utilização em 
estacionamento de curta duração1. 

4.2 CONSTITUIÇÃO, ESTATUTOS E REGIME JURÍDICO 

33. A EMEL foi criada na sequência da Deliberação n.º 73/AM/94 da Assembleia Municipal, que 
definiu os seus estatutos sob proposta da Câmara Municipal (Proposta n.º 242/CM/94), 
publicada no Boletim Municipal n.º 41, de 6 de Dezembro de 1994, no âmbito da competência 
atribuída aos municípios, pelo artigo 51º, nº 4, alínea e), do Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de 
Março2. 

34. Em virtude da publicação e entrada em vigor da Lei das Empresas Municipais, 
Intermunicipais e Regionais (Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto), a CML procedeu à adequação 
dos estatutos da empresa, através da Deliberação n.º 358/CM/99, publicada no Boletim 

                                                   
1 In “Boletim Municipal de Lisboa”, de 6/12/1994 – Considerandos à criação da EMEL (Deliberações nºs 242/94 e 73/94, 

respectivamente, da CML e AML). 

2 Ver, a este respeito, a apreciação do acto de constituição da EMEL, constante do relatório de Auditoria n.º 53/99, do Tribunal de 

Contas. 



 

Tribunal de Contas
  

 

 

- 12 - 

 

Municipal n.º 285, de 5 de Agosto de 1999, e escritura pública de 17 de Agosto de 1999. 

35. A EMEL é uma empresa pública, de âmbito municipal, que goza de personalidade jurídica e 
de autonomia administrativa, financeira e patrimonial. Tem a sua sede na Avenida de Berna, 
nº 1, em Lisboa (n.º 1 do artigo 1º e art.º 2º dos Estatutos). 

36. A empresa encontra-se sujeita aos seus estatutos e ao regime jurídico aplicável às empresas 
públicas municipais e, subsidiariamente, ao regime do sector empresarial do Estado e às 
normas aplicáveis às sociedades comerciais. 

37. A empresa tem por objecto principal a gestão do estacionamento público urbano pago, 
integrado no sistema global de mobilidade e acessibilidades urbanas, nos termos a definir pela 
Câmara Municipal de Lisboa. Incluem-se no seu objecto (cfr. números 1 e 2 do artigo 3º dos 
Estatutos): 

 A construção, instalação e gestão do estacionamento público urbano pago à superfície; 
 A promoção, construção, exploração e alienação de estacionamento em estrutura em 

zonas de reconhecido interesse e necessidade pública; 

 A elaboração e promoção de estudos e projectos de estacionamento, mobilidade e 
acessibilidade urbana. 

38. Complementarmente, a EMEL desenvolve a sua actividade nas seguintes áreas de negócio: 

 Estacionamento de longa duração: exploração de lugares de estacionamento em 
parques de estacionamento fechados, construídos em espaços públicos, com 
estacionamento sem limite de tempo; 

 Parques em estrutura (públicos e residenciais): exploração de lugares de 
estacionamento em parques construídos ou adquiridos pela empresa, segundo 
orientações da CML, para comercialização dos lugares de estacionamento a residentes 
e sujeição dos lugares não adquiridos a outros tipos de exploração, desde a locação 
mensal até à tarifa horária; 

 Obras em arruamentos: alterações de geometria dos arruamentos e de requalificação 
urbana do espaço público; 

 Obras de parques e em parques: execução e reparações diversas em parques de 
estacionamento. 

39. Compreendem-se ainda no seu objecto todas as actividades acessórias necessárias à boa 
realização do seu objecto (nº3 do artigo 3º dos Estatutos). 

40. Para a prossecução do seu objecto, poderá integrar agrupamentos de empresas ou participar 
em sociedades constituídas ou a constituir para o efeito, mediante autorização da CML (nº4 do 
artigo 3º dos Estatutos). 

41. Como condicionalismos e objectivos de gestão estão consignados, entre outros (nº2 do artigo 
21º dos Estatutos): 

 Obtenção de preços que permitam o equilíbrio da exploração a médio prazo; 

 Subordinação de novos investimentos a critérios de decisão empresarial, nomeadamente 
em termos de taxa de rendibilidade, período de recuperação de capital e grau de risco, 
excepto quando sejam acordados outros critérios a aplicar; 
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 Adequação dos recursos financeiros à natureza dos activos a financiar; 

 Compatibilidade da estrutura financeira com a rendibilidade da exploração e com o grau 
de risco da actividade; 

 Por força de imperativos inerentes ao serviço público desenvolvido pela EMEL e por 
expressa indicação da CML e havendo lugar à prossecução de objectivos ou investimentos 
de natureza político-social de que resulte um afastamento dos princípios da equilibrada 
gestão empresarial, deverão ser acordadas entre a EMEL e a CML as contrapartidas 
destinadas a reequilibrar a equação económica que existiria se não houvesse lugar aos 
referidos investimentos. 

4.3 ORGANIZAÇÃO  

42. Os órgãos sociais da empresa, cujos membros tomam posse perante o Presidente da CML, são 
o Conselho de Administração, o Fiscal Único e o Conselho Geral3 (art.º 5º dos estatutos). Este 
último, com as competências definidas no art.º 16º dos estatutos, é composto por um 
representante de cada partido político com assento no órgão executivo municipal, um 
representante de cada uma das seguintes entidades: Direcção-Geral de Viação, Polícia de 
Segurança Pública – Divisão de Trânsito de Lisboa, DECO – Associação Portuguesa para a 
Defesa do Consumidor, ACP – Automóvel Clube de Portugal; um representante dos 
trabalhadores da EMEL e três da CML.  

43. A fiscalização da empresa esteve a cargo da empresa Grant Thornton & Associados – SROC, 
Lda. representada por Victor Domingos Seabra Franco. 

44. Acerca da efectividade e qualidade do acompanhamento exercido pelo Fiscal Único no 
exercício das suas funções, verifica-se que foi emitida, para os anos de 2003 a 2005, a 
Certificação Legal de Contas em que se manifesta a opinião de que as demonstrações 
financeiras respectivas apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos 
materialmente relevantes, a posição financeira da EMEL a 31 de Dezembro de cada um 
daqueles anos, bem como o resultado das suas operações nos exercícios findos naquelas datas, 
em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites. 

Na Certificação Legal de Contas relativa a 2003 foi atribuída ênfase à perda de metade do 
capital social salientando-se que, face ao disposto no art.º 35º do CSC, o CA havia incluído nos 
respectivos relatórios de gestão a menção de que iria propor à CML medidas de reposição dos 
capitais próprios ao nível adequado, o que se veio a concretizar no exercício de 2004, conforme 
ainda se detalha. 

45. Em reunião do Conselho de Administração, de 26 de Janeiro de 2006, foi aprovada4 a nova 
estrutura orgânica da empresa5, com alterações relevantes, decorrentes do Plano Estratégico e 

                                                   
3 O Conselho Geral tem como competências emitir parecer sobre os instrumentos de gestão previsional e pronunciar-se sobre 

quaisquer assuntos de interesse para a empresa, podendo emitir os pareceres e recomendações que considerar convenientes, 

sem carácter vinculativo. 
4  Cfr. Ordens de Serviços nº 1/CA/06, de 24/01/2006, nº 2/CA/06, de 26/01/2006, nº 3/CA/06, de 26/01/2006, nº 4/CA/06, de 

26/01/2006 e organograma;  
5 A nomeação dos membros do Conselho de Administração foi aprovada por deliberação camarária nº 3/CM/2006, publicada no 

Boletim Municipal da CML, de 12 de Janeiro de 2006, com produção de efeitos a partir de 9 de Janeiro de 2006; Foi também 

aprovada pela citada deliberação a nomeação dos três representantes da CML no Conselho Geral, sendo dois para área de 

trânsito e infra-estruturas viárias e um para a gestão financeira.  
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de Negócios da EMEL, para o quadriénio 2006-2009 - visando o aumento e melhoria da 
mobilidade na cidade de Lisboa -, que reflectiram importantes alterações de contexto, 
designadamente nos domínios: 

 Da diversificação do actual modelo de exploração, adaptando-o às necessidades das 
diferentes áreas da cidade e das diferentes deslocações que geram; 

 Da adaptação e reforço das capacidades da empresa face às novas competências de 
fiscalização resultantes da revisão do código da estrada, tendo-se desencadeado, para a 
prossecução deste objectivo, o processo de selecção e recrutamento de 60 pessoas a termo 
certo. 

46. Em reunião do Conselho de Administração6 foi deliberado que o Presidente do CA, nas suas 
faltas e impedimentos, fosse substituído por um dos vogais do CA7. 

47. Encontra-se em vigor um Regulamento Interno do Processo de Despesas no qual se estabelece 
que todas as despesas carecem de autorização do CA, podendo este delegar nos seus membros 
e nas chefias aquela competência, de acordo com os limites no mesmo estabelecidos8. 

48. No período abrangido pela auditoria, foram elaborados pela EMEL os instrumentos de gestão 
previsional a que se refere o artigo 22º dos seus estatutos e, de acordo com o seu artigo 30º, os 
documentos de prestação e aprovação de contas, designadamente, o relatório do Conselho de 
Administração e o parecer do Fiscal Único. 

4.4 APRECIAÇÃO DA ESTRUTURA ECONÓMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA 

Tendo em vista a percepção da situação financeira da empresa considere-se o quadro 
comparativo de Balanços relativos aos anos 2003 a 2005: 

                                                   
6  Realizada em 24 de Janeiro de 2006. 
7   Cfr. Ordem de Serviço nº 1/CA/06, de 24/01/2006. 
8  Aprovação em reuniões do CA de 26/01/2006 e de 9/03/2006:  

- Presidente do CA - até ao limite de € 10.000;  
- Vogais do CA -  até ao limite de € 7.500 ; 

- Director Financeiro - até ao limite de € 2.500; 
- Directores das Direcções de Planeamento e Gestão de Estacionamento (DPGE) e de Recursos Humanos e Comunicação 

(DRHC)- Despesas excepcionais até ao limite de € 2.500, salvaguardando as necessidades de controlo financeiro. 

O mencionado Regulamento define igualmente os documentos que devem constar do processo de despesa: 
- Informação/proposta do serviço justificando a necessidade da despesa;  

-Despacho de autorização para elaboração do processo, tendo em conta a delegação de competências para autorização das 
despesas; 

- Cópias das consultas enviadas aos fornecedores, no mínimo de 3; 

- Conjunto das propostas recebidas; 
- Relatório de análise das propostas recebidas, devendo conter parecer /proposta de adjudicação;  

- Despacho de adjudicação, tendo em conta a delegação de competências para autorização das despesas; 

- Documento de formalização da aquisição. 
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Quadro 2 – Mapa comparativo de Balanços 

Valor % Valor % Valor % 03/04 04/05

Activo

Imobilizações incorpóreas

     Despesas de investigação e desenvolvimento 216.198,92 0,7 236.224,86 0,6 183.709,19 0,6 9,3 -22,2

    Outras Imibilizações incorpóreas

Imobilizações corpóreas

     Terrenos e recursos naturais 517.502,82 1,7 517.502,82 1,3 517.502,82 1,6 0,0 0,0

     Edifícios e outras construções 5.924.933,10 19,0 5.811.588,63 14,6 6.635.863,83 21,1 -1,9 14,2

     Equipamento básico 4.725.091,51 15,1 4.092.890,51 10,3 3.095.360,58 9,8 -13,4 -24,4

     Equipamento de transporte 147.984,32 0,5 61.420,36 0,2 35.180,56 -58,5 -42,7

     Ferramentas e utensílios 94.782,90 0,3 87.716,86 0,2 28.560,16 0,1 -7,5 -67,4

     Equipamento administrativo 365.850,07 1,2 367.296,08 0,9 551.892,00 1,8 0,4 50,3

     Outras imobilizações corpóreas 3.952,56 0,0 3.370,20 0,0 2.836,37 0,0 -14,7 -15,8

      Imobilizações em curso 5.879.556,59 18,8 11.108.002,75 27,8 7.680.619,95 24,4 88,9 -30,9

Dívidas de terceiros - curto prazo

    Clientes c/c 40.127,80 0,1 50.097,72 0,1 1.027.286,69 3,3 24,8 1950,6

    Outros devedores 2.077.186,03 6,7 4.617.042,91 11,6 806.152,51 2,6 122,3 -82,5

    Estado e outros entes públicos 34.154,67 0,1 1.185.614,65 3,0 75.245,56 0,2 3371,3 -93,7

Depósitos bancários e caixa

    Depósitos bancários 1.502.666,29 4,8 881.811,80 2,2 1.710.621,17 -41,3 94,0

    Caixa 13.235,05 0,0 15.873,60 0,0 24.390,10 0,1 19,9 53,7

Acréscimos e diferimentos

    Acréscimos de proveitos 146.611,62 0,5 1.878.952,17 4,7 638.710,11 2,0 1181,6 -66,0

    Custos diferidos 9.539.059,08 30,5 8.979.250,86 22,5 8.488.179,97 26,9 -5,9 -5,5

Total do Activo 31.228.893,33 100,0 39.894.656,78 100,0 31.502.111,57 100,0 27,7 -21,0

Capital próprio e Passivo

Capital 5.300.000,00 17,0 3.960.000,00 9,9 3.960.000,00 12,6 -25,3 0,0

Reservas legais 8.065,31 0,0 11.067,62 0,0 37,2

Resultados transitados -9.784.331,74 -31,3 610.463,98 1,5 667.507,83 2,1 106,2 9,3

Resultado líquido do exercício 161.306,12 0,5 60.046,16 0,2 -492.748,14 -1,6 -62,8 -920,6

Total do Capital próprio -4.323.025,62 -13,8 4.638.575,45 11,6 4.145.827,31 13,2 207,3 -10,6

Dívidas a terceiros - Médio e longo prazo

Empréstimos obtidos 22.264.410,39 71,3 19.994.699,52 50,1 15.662.861,62 49,7 -10,2 -21,7

Dívidas a terceiros - Curto prazo

      Fornecedores c/c 669.695,67 2,1 1.131.750,74 2,8 454.745,51 1,4 69,0 -59,8

      Fornecedores de imobilizado c/c 1.606.265,94 5,1 1.699.456,99 4,3 959.802,89 3,0 5,8 -43,5

      Empréstimos obtidos 3.179.458,63 10,2 6.635.174,43 16,6 4.330.905,93 13,7 108,7 -34,7

      Estado e outros entes públicos 407.836,64 1,3 118.123,49 0,3 118.247,01 0,4 -71,0 0,1

      Outros credores 3.528,72 131.707,88 0,3 114.262,23 0,4 3632,5 -13,2

Acréscimos e diferimentos

    Proveitos diferidos 5.864.770,02 18,8 4.480.120,86 11,2 2.288.948,75 7,3 -23,6 -48,9

    Acréscimos de custos 1.555.952,94 5,0 1.065.047,42 2,7 3.426.510,32 10,9 -31,6 221,7

Total do Passivo 35.551.918,95 113,8 35.256.081,33 88,4 27.356.284,26 86,8 -0,8 -22,4

Total do Capital próprio+ Passivo 31.228.893,33 100,0 39.894.656,78 100,0 31.502.111,57 100,0 27,7 -21,0

2003 2004 2005

Unidade:euros

Variação %

 
Fonte: Balanços relativos aos anos 2003 a 2005 

49. Da leitura do quadro anterior sobressai, no activo da EMEL, a evolução das Imobilizações em 
curso que, no ano de 2004, cresceram de forma acentuada, em resultado dos investimentos 
realizados em parques de estacionamento. 

50. Já a conta de Equipamento básico reflecte a venda à STREET PARK, em 2005, de equipamentos 
instalados no "Eixo Central" (parquímetros e bloqueadores), na sequência da relação 
contratual estabelecida, relativa à gestão dos estacionamentos do Município de Lisboa. (cfr. 
Ponto 5.5) 

51. Foi celebrado a 25 de Fevereiro de 2005 com o BANCO BPI, S.A., um contrato de cessão, sem 
recurso, dos créditos vencidos da EMEL sobre a CML, no valor de €10.000.000,00, respeitantes 
a obras pertencentes à CML, efectuadas pela EMEL no âmbito do Protocolo celebrado entre as 
duas entidades e que foi aprovado pela Deliberação n.º 18/CM/2005. 

52. E, a 28 de Setembro de 2005, foi celebrado um outro contrato análogo, entre as mesmas 
entidades, sobre créditos vencidos no valor de €2.999.858,65, respeitantes igualmente a obras 
da mesma natureza. 
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53. Em ambos os contratos se encontra estipulado que as despesas e os juros decorrentes das 
respectivas operações financeiras serão suportados pela EMEL. 

54. No primeiro contrato encontra-se estipulado (cfr. cláusula Quarta) que a EMEL pagará juros 
sobre €10.000.000,00 até 31 de Dezembro de 2005 e sobre €5.000.000,00 até 31 de Dezembro de 
2006. No segundo contrato a empresa pagará juros sobre a totalidade do financiamento 
previsto até 31 de Dezembro de 2006. 

55. Ora, tratando-se, em ambos os casos, de dívidas já vencidas, não é legalmente possível que os 
juros do financiamento tenham sido suportados pela credora EMEL e não pela devedora CML, 
tanto mais que o prazo para o pagamento dos créditos ao Banco BPI foi prorrogado por cerca 
de dois anos (para os dias 31 de Dezembro de 2005 e de 2006, respectivamente). Estes 
contratos, nos termos descritos, consubstanciam operações de recurso a crédito bancário a 
médio prazo, contraídas pela EMEL a favor da CML, o que contraria o disposto no n.º 3, do 
art.º 25º da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, vigente à data da celebração dos contratos e 
actualmente proibido pelo n.º 2, do art.º 32º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro.  

56. Estas operações, porém, possibilitaram a redução dos direitos detidos sobre a CML, o reforço 
dos meios de tesouraria disponíveis, a redução das obrigações decorrentes de Empréstimos 
obtidos e das responsabilidades assumidas perante fornecedores de conta corrente e de 
Imobilizado. 

57. Em 2003, a situação patrimonial líquida é negativa, reflectindo uma degradação significativa e 
continuada por força da acumulação de sucessivos resultados negativos desde a criação da 
empresa em 19949. 

58. Encontrando-se perdido mais de metade do capital social da empresa, foi aprovado, em 2004, 
o aumento do capital social da EMEL10, através da conversão de créditos sobre a empresa 
detidos pelo accionista, no montante de 8.289.765,70 euros e, simultaneamente, a sua redução 
em 9.629.765,61 euros, para cobertura de prejuízos transitados, passando o capital a cifrar-se 
em 3.960.000,00 euros. A operação em causa11 possibilitou a inversão para uma situação 
líquida positiva, superior ao novo capital social. 

59. Tendo em vista uma melhor percepção dos factores que concorreram para a evolução da 
situação líquida alcançada, apresentam-se os quadros comparativos das Demonstrações de 
Resultados por Natureza e de Decomposição do Resultado dos Exercícios relativos aos anos 
de 2003 a 2005: 

                                                   
9 In “Relatório de Gestão e Contas de 2003, págª  36. 
10 Cfr. deliberação da CML nº 968, de 2/12/2004 
11 Vulgarmente designada por “Operação harmónio”. 
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Quadro 3 - Mapa comparativo das Demonstrações de Resultados por Natureza 

Valor % Valor % Valor % 03/04 04/05

Proveitos e ganhos

Vendas e prestações de serviços 9.900.863,47 82,4 10.250.380,58 77,9 9.377.424,28 67,7 3,5 -8,5

Subsídios à exploração 196.669,11 1,6 187.976,87 1,4 187.548,00 1,4 -4,4 -0,2

Outros proveitos e ganhos operacionais  187.601,26 1,6 1.120.851,10 8,5 762.755,00 5,5 497,5 -31,9

Outros juros e proveitos similares 31.495,48 0,3 1.651,91 0,0 10.569,64 0,1 -94,8 539,8

Proveitos e ganhos extraordinários 1.698.666,78 14,1 1.590.735,48 12,1 3.522.833,68 25,4 -6,4 121,5

TOTAL 12.015.296,10 100,0 13.151.595,94 100,0 13.861.130,60 100,0 9,5 5,4

Custos e perdas

Fornecimentos e serviços externos 5.816.276,60 48,4 6.662.902,40 50,7 7.323.109,18 52,8 14,6 9,9

Custos com o pessoal 4.028.241,98 33,5 4.558.596,63 34,7 4.890.597,88 35,3 13,2 7,3

Amortizações 1.120.544,92 9,3 1.102.403,95 8,4 1.043.129,76 7,5 -1,6 -5,4

Provisões do exercício

Impostos 82.696,04 0,7 71.684,23 0,5 146.009,74 1,1 -13,3 103,7

Outros custos e perdas operacionais 8.268,00 0,1 8.349,00 0,1 39.387,00 0,3 1,0 371,8

Juros e custos similares 778.453,51 6,5 652.089,12 5,0 883.874,51 6,4 -16,2 35,5

Custos e perdas extraordinários 12.508,93 0,1 28.324,45 0,2 17.770,67 0,1 126,4 -37,3

Imposto sobre o rendimento do exercício 7.000,00 0,1 7.200,00 0,1 10.000,00 2,9 38,9

Resultado líquido do exercício 161.306,12 1,3 60.046,16 0,5 -492.748,14 -3,6 -62,8 -920,6

TOTAL 12.015.296,10 100,0 13.151.595,94 100,0 13.861.130,60 100,0 9,5 5,4

Variação (%)

Unidade:euros

2003 20052004

 
Fonte: Demonstração de resultados relativas aos anos 2003 a 2005 

 

Quadro 4 - Decomposição do Resultado dos Exercícios 

03/04 04/05

Proveitos operacionais 10.285.133,84 11.559.208,55 10.327.727,28 12,4 -10,7

Custos operacionais 11.056.027,54 12.403.936,21 13.442.233,56 12,2 8,4

Resultados operacionais -770.893,70 -844.727,66 -3.114.506,28 -9,6 -268,7

Proveitos e ganhos financeiros 31.495,48 1.651,91 10.569,64 -94,8 539,8

Custos e perdas financeiras 778.453,51 652.089,12 883.874,51 -16,2 35,5

Resultados financeiros -746.958,03 -650.437,21 -873.304,87 12,9 -34,3

Resultados correntes -1.517.851,73 -1.495.164,87 -3.987.811,15 1,5 -166,7

Proveitos e ganhos extraordinários 1.698.666,78 1.590.735,48 3.522.833,68 -6,4 121,5

Custos e perdas extraordinárias 12.508,93 28.324,45 17.770,67 126,4 -37,3

Resultados extraordinários 1.686.157,85 1.562.411,03 3.505.063,01 -7,3 124,3

Total de proveitos 12.015.296,10 13.151.595,94 13.861.130,60 9,5 5,4

Total de custos 11.846.989,98 13.084.349,78 14.343.878,74 10,4 9,6

Resultados antes de impostos 168.306,12 67.246,16 -482.748,14 -60,0 -817,9

IRC do exercício 7.000,00 7.200,00 10.000,00 2,9 38,9

Resultado líquido do exercício 161.306,12 60.046,16 -492.748,14 -62,8 -920,6

Fonte: Demonstrações de Resultados relativas aos anos 2003 a 2005

Unidade: euros

20052003 2004
Variação (%)
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60. Os Resultados operacionais foram negativos nos exercícios de 2003 a 2005, com um 
agravamento mais acentuado neste último ano, por força da redução do valor de vendas e 
prestações de serviços e de outros proveitos e ganhos operacionais, por um lado e, por outro, 
pelo incremento constante e expressivo dos custos com Fornecimentos e serviços externos e 
com o Pessoal. O Conselho de Administração considerou que os seguintes factores12 foram os 
que concorreram de modo mais significativo para a degradação dos resultados económicos da 
EMEL: 

a. Incumprimento na via pública e estacionamento ilegal nas imediações dos parques de 
estacionamento com oferta superior à procura, por falta de fiscalização e a consequente 
impunidade de quem estaciona ilegalmente; 

b. Inoperacionalidade dos meios de cobrança, motivada pelo aumento exponencial dos 
assaltos e vandalização em grande escala e de forma organizada dos parquímetros, 
causando lacunas graves na operacionalidade das equipas de colecta e na 
disponibilidade dos equipamentos para emissão dos recibos justificativos; 

c. Manutenção dos preços de parqueamento desde 1999 e o incremento da taxa de 
inflação completamente suportados pela empresa13; 

d. Estacionamento retirado do sistema por ocupações de vastas áreas e por longos 
períodos em resultado de obras públicas da responsabilidade do Metropolitano de 
Lisboa14, CML e outras entidades, por parques privativos, por iniciativas sociais e 
culturais, sem que se verifique qualquer contrapartida para a empresa; 

e. Situações ainda não devidamente compensadas de investimentos em projectos de 
interesse público e municipal e de rendibilidade não demonstrada, ligados directa ou 
indirectamente ao estabelecimento de parques de estacionamento e/ou zonas de 
parquímetros; 

f. Perda de 1390 lugares nas zonas do “Eixo Central” resultante da afectação de lugares a 
outros fins, que não o estacionamento de rotação, face ao exercício de prorrogativas da 
CML. 

 Esta constatação resultou da correcção do cadastro dos lugares efectivamente 
disponíveis na via pública para exploração pela empresa, estudo que foi realizado 
primeiramente no Eixo Central que compreende várias zonas ao longo das artérias 
constituídas pela Av.ª da Liberdade, Rotunda do Marquês de Pombal, Avª Fontes 
Pereira de Melo, Saldanha e Av.ª da República, onde a empresa passou a concentrar os 
seus recursos disponíveis em termos de manutenção de equipamentos, fiscalização e 
serviço de exploração. 

                                                   
12 Reportadas nos relatórios de gestão e contas da empresa, anos 2003 a 2005. 
13 Estes preços (tarifas) vieram a ser objecto de actualização com a publicação, no 2º Suplemento ao Boletim Municipal nº 663 de  

2/11/2006, do” Regulamento Geral das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada e das Zonas de Acesso Automóvel 

Condicionado”, com entrada em vigor 30 dias após a sua publicação. 
14 No decurso de 2005 foi concluído um acordo com o Metropolitano de Lisboa, no sentido de a EMEL ser financeiramente 

compensada pelos lugares de estacionamento ocupados por obras, nomeadamente as intervenções relacionadas com a extensão 

da Linha Vermelha. 
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  A escolha do Eixo Central prendeu-se com o facto de ser uma área primordialmente de 
serviços (existindo, por conseguinte, um menor número de veículos isentos) e com um 
elevado índice de rotação15. 

61. Os proveitos operacionais evidenciam o peso relativo das actividades desenvolvidas pela 
EMEL, verificando-se que, em 2005, a exploração do estacionamento tarifado à superfície 
(parquímetros), a que se segue a dos parques, representaram, no conjunto daquele agregado 
económico, um peso relativo de 53,3% e 18,6%, respectivamente16. 

62. Os resultados financeiros apresentam-se negativos no período em análise, em consequência 
dos custos financeiros associados ao recurso a capital alheio. Todavia, nos anos 2003 a 2005 
registaram-se valores mais moderados que em anos anteriores, dada a contenção do 
endividamento bancário atrás identificada. 

63. Os resultados extraordinários foram sempre positivos, apresentando valores mais 
significativos a partir do exercício de 2003, decorrentes, em grande medida, das receitas dos 
bloqueamentos de viaturas. Já no exercício de 2005, registou-se um crescimento de 124,34%, 
decorrente da referida venda dos equipamentos instalados no “Eixo Central” no âmbito do 
contrato celebrado com a STREET PARK. 

64. Os resultados extraordinários sustentaram, em parte, os resultados líquidos positivos 
apurados nos anos 2003 e 2004, mostrando-se, contudo insuficientes para contrariar o 
resultado líquido negativo do exercício de 2005, induzido pelos maus resultados operacionais 
apresentados.  

5- CONTRATO COM A STREET PARK 

5.1 ANTECEDENTES DO CONTRATO 

65. De acordo com o que se reporta no relatório de gestão e contas de 2005, no 1º semestre, a 
sustentabilidade financeira da empresa encontrava-se seriamente ameaçada devido a actos de 
vandalismo que tornaram inoperantes a quase totalidade dos parquímetros instalados e a 
frequentes roubos das colectas efectuadas nos que se encontravam em funcionamento. 

66. Os serviços de manutenção do parque de máquinas da empresa, dotados de meios humanos 
para ocorrer a situações normais de avaria, não tiveram possibilidades de intervenção, o que 
levou à ponderação e decisão do Conselho de Administração de contratar a manutenção e a 
recolha das colectas na zona central de Lisboa, tendo, para o efeito, dirigido o convite às 
empresas encarregadas pelo fornecimento e manutenção dos parcómetros utilizados pela 
EMEL, que constituíram entre si o agrupamento complementar de empresas, STREET PARK – 
Gestão de Estacionamentos, A. C. E. 

                                                   
15  Este eixo no ano de 2003, com um terço do total dos lugares, gerou 57% da receita (€ 3.953.000,50) comparativamente aos lugares 

de “Fora do Eixo Central” que originaram 43% da receita (€ 2.942.000,73). 
16  Conforme consta da “Estrutura das Contas de Exploração e Resultados” constantes dos relatórios de gestão. 
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5.2 CONSTITUIÇÃO DA STREET PARK 

67. O ACE foi constituído pelo contrato que se encontra publicado no Diário da República da III 
série n.º 175, de 12 de Setembro de 2005. 

68. O agrupamento é formado pelas sociedades comerciais RESOPRE – Sociedade Revendedora 
de Aparelhos de Precisão, S. A, MULTIFROTA – Comércio de Gestão de Frotas, Lda. e BRISA 
ACCESS ELECTRÓNICA RODOVIÁRIA, S. A. 

69. A pedido desta última empresa, a EMEL, por ofício de 22 de Abril de 2005, autorizou a 
participação da EMPARQUE - Empreendimentos e Exploração de Parqueamentos, S.A, na 
STREET PARK. 

70. O agrupamento tem por objecto a optimização das condições de exercício e dos resultados 
económicos das agrupadas e a prestação dos serviços e fornecimento de equipamentos, 
respeitantes à gestão dos estacionamentos do Município de Lisboa que lhe forem adjudicados 
pela EMEL. 

5.3 ANÁLISE DAS CONDIÇÕES ECONÓMICO-FINANCEIRAS DA PROPOSTA DA STREET PARK 

71. A proposta da STREET PARK foi analisada pela EMEL nas suas vertentes económica e 
financeira, tendo esta concluído que, a concretizar-se, a operação em causa se reconduziria a 
uma mera prestação de serviços de manutenção, colecta e apoio à fiscalização. 

72. Não obstante a qualificação feita, a EMEL reconhece uma ampla abrangência do âmbito da 
proposta, admitindo na sua análise a possibilidade de uma actuação integrada das partes em 
todas as vertentes fundamentais do negócio, obtendo-se um efeito de partilha de risco e de 
promoção da eficiência, desde logo impulsionada pela previsão de uma parcela variável no fee 
a pagar ao ACE. 

73. O objecto do contrato que veio a ser celebrado abrange efectivamente todas as vertentes 
fundamentais do negócio e não apenas, como inicialmente previsto, as actividades de 
manutenção, colecta e apoio à fiscalização. Para além disso, opera a transferência do risco da 
actividade para o adjudicatário, razão porque se suscitam desde logo dúvidas sobre a sua 
qualificação jurídica de mero contrato de prestação de serviços (cfr. ponto 5.6). 

74. O estudo concluiu que a EMEL teria benefícios evidentes com a celebração do contrato, 
devendo ainda serem tidos em conta os ganhos que seriam expectáveis nas áreas limítrofes 
geridas pela EMEL, uma vez que a celebração do contrato tornaria possível a libertação de 
meios da empresa até então afectos às áreas do Eixo Central. 

75. Relativamente à repartição dos montantes de receita cobrada, a EMEL previu que, na hipótese 
de ser atingido o limite de 9.300.000 horas vendidas e a remuneração (variável) da STREET 
PARK alcançasse o valor máximo previsto de € 0,233 por hora vendida, o ACE receberia 47% 
do valor total cobrado e a EMEL 53% (sendo 28% receita da EMEL e 25% da CML17). Todavia, 
o primeiro ano de execução do contrato revelou uma repartição significativamente diversa da 
prevista pela EMEL, revertendo para o ACE a maior parte das verbas arrecadadas (cfr. ponto 
5.8). 

                                                   
17  Segundo notícia publicada no jornal “Primeiro de Janeiro”, de 8 de Março de 2007, a Assembleia Municipal aprovou a redução 

de 25% para 12,5% da compensação a pagar pela EMEL à Câmara Municipal de Lisboa. 
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5.4 PARECERES JURÍDICOS SOBRE O CONTRATO  

76. Por se terem suscitado dúvidas sobre a legalidade do contrato, a EMEL pediu pareceres 
sobre a matéria, designadamente sobre a questão de saber se o contrato importava a 
transferência para terceiros da responsabilidade na gestão do serviço público. 

77.  Previamente à celebração do contrato, foi solicitado o primeiro dos pareceres com data de 
24/01/2004, que versou sobre a possibilidade legal de ser contratada a sociedade do Grupo 
Brisa/Via Verde para a implementação e operação por esta empresa, mediante retribuição, de 
um sistema informático de cobrança das taxas devidas pelo estacionamento público pago à 
superfície, destinado a funcionar em complementaridade com o sistema actualmente existente.  

78. Verificou-se, contudo, alteração quer da parte a contratar, quer do próprio conteúdo do 
contrato. Com efeito, o contrato que viria a ser celebrado entre a EMEL e a STREET PARK, em 
Abril de 2004, não coincidiu totalmente com o que havia sido submetido a parecer. Assim, 
posteriormente à celebração do contrato, a EMEL submeteu o seu clausulado a nova consulta, 
procurando desta vez saber se o contrato celebrado envolvia ou não a transferência da gestão 
do sistema de estacionamento urbano pago à superfície da EMEL para a STREET PARK. 

79. Sobre esta questão, o estudo inicial concluiu que o contrato não operou a transferência da 
gestão do serviço público da EMEL para a STREET PARK e que tendo o Município de Lisboa 
transferido para a EMEL a mencionada gestão, que constitui o objecto principal da empresa 
por si criada, não poderia esta retransmitir para outrem, por meio de contrato, a referida 
responsabilidade sem o consentimento expresso dos órgãos municipais competentes. O 
segundo parecer, não obstante as alterações de clausulado que vieram a verificar-se, manteve 
no essencial as conclusões expendidas na primeira consulta. De ora em diante, as referências a 
“parecer” referir-se-ão ao conjunto de ambos os documentos. 

80. Como suporte legal das referidas conclusões, o parecer estribou-se no disposto na alínea a), 
do n.º 6, do art.º 64º da LAL, que prescreve que compete à câmara municipal, no que respeita 
às suas relações com os outros órgãos autárquicos, apresentar à assembleia municipal 
propostas e pedidos de autorização, designadamente em relação às matérias constantes dos 
números 3 e 4 do art.º 53º da mesma lei, sobre a transferência da responsabilidade da gestão de 
obras e serviços públicos para terceiros. 

81. No caso concreto do serviço público de gestão do estacionamento pago à superfície da 
cidade de Lisboa, o Município não optou pela transferência da sua responsabilidade para um 
terceiro particular por recurso à figura da concessão de serviço público – faculdade que a lei 
lhe permitiria -, tendo preferido, para o efeito, criar uma empresa pública municipal sujeita ao 
regime legal das empresas municipais (Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto e, actualmente, a Lei n.º 
53-F/2006, de 29 de Dezembro). 

82. Com efeito, desde 1977, que a Lei n.º 79/77, de 25 de Outubro e, posteriormente, a Lei n.º 
100/84, de 23 de Março, previram a criação de empresas municipais pelos municípios. 
Todavia, só com a referida Lei n.º 58/98 foi regulamentada legalmente a criação de empresas 
municipais, intermunicipais e regionais. 
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83. Com o devido respeito que merece o Douto Parecer em análise, não se acompanham as suas 
conclusões. À luz da disciplina introduzida pela Lei n.º 58/9818, não se compreenderia como 
poderia ser legalmente admissível que a assembleia municipal pudesse criar uma empresa e 
autorizar ou consentir que esta transferisse para terceiros o seu objecto, ainda que 
parcialmente. 

84. Compreendidos os antecedentes contratuais e, em termos gerais, o âmbito do contrato em 
estudo, analisaremos de seguida mais detalhadamente o seu conteúdo. 

5.5 CARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO  

85. O contrato em análise, assinado a 22 de Abril de 2005 (antes da publicação em Diário da 
República dos estatutos da STREET PARK) tem por objecto a realização das actividades 
constantes no seu Anexo 1.1 (z)19, tendo subjacente um novo modelo de gestão de 
estacionamento pago à superfície, que já vinha sendo ponderado desde 2004, assente em dois 
vectores complementares: 

                                                   
18 A criação das empresas municipais com o objectivo de substituírem o município na produção de bens e serviços, representa uma 

profunda alteração da organização municipal e um novo paradigma na relação município - sociedade civil. Este diploma, em 

conjugação com a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

veio permitir a utilização pelos municípios de diferentes formas de organização jurídico - privada possibilitando, 
designadamente, a criação de empresas, com a condição de que esses entes tenham por objecto social a exploração de 

actividades que prossigam fins de reconhecido interesse público e que se contenham no âmbito das atribuições municipais (art.  
1º, n.º 2). Os municípios dispõem de atribuições nos domínios que se encontram elencados no art.º 13º da Lei n.º 159/99, de 14 de 

Setembro.  

        Com a admissão do recurso a formas organizativas típicas de direito privado, pretendeu-se, essencialmente, possibilitar a 
criação e aproveitamento de sinergias derivadas da concorrência de competências e de saberes técnicos das empresas privadas e 

criar condições de flexibilização e de agilidade no recrutamento de pessoal, designadamente de pessoal dirigente.  

    Neste contexto normativo descrito, careceria de sentido que a lei autorizasse os municípios a criar empresas municipais com 
objecto social e finalidade específicas e que, simultaneamente, lhes admitisse a possibilidade de transferir para particulares, total 

ou parcialmente, a responsabilidade pela gestão do serviço público compreendido no seu objecto. Acaso tivesse o município em 
questão preferido encarregar da exploração de determinado serviço ou actividade municipal a um particular, desnecessário se 

tornaria a criação de uma empresa municipal para esse efeito, visto que o poderia fazer directamente através de um contrato de 

concessão. 
19 O fornecimento dos equipamentos necessários à centralização dos parcómetros do Eixo Central, organizados em cinco áreas de 

centralização com cem parcómetros cada, aproximadamente; 
- A montagem de uma central nas instalações da EMEL que permita a monitorização on-line de todos os parcómetros do sistema 

(situação, avarias, receitas e recolhas); 

- A recuperação de todo o parque de máquinas para assegurar a sua operacionalidade;  
- Fornecimento de equipamentos de apoio ao trabalho do pessoal de campo e seis sistemas centrais, sendo um por cada área 

operacional e um na EMEL para monitorização do funcionamento do sistema;  

- A instalação de todo o equipamento de antenas, armários necessários à funcionalidade estacionamento, podendo incluir-se 
detectores necessários à verificação da autenticidade dos identificadores, nas quantidades indicadas no Anexo IV.1.4 da 

proposta do ACE. 
  Constituem tarefas necessárias ao bom funcionamento do sistema, as seguintes: 

- A disponibilização de equipas de verificação constituídas por um número mínimo de um funcionário por cada duzentos locais 

de estacionamento, operando oito horas por dia;  
- A emissão de avisos de falta de pagamento com indicação dos valores em dívida à EMEL, o controlo de residentes e a chamada 

das equipas de bloqueamento quando tiver sido excedido o número máximo de infracções; 
 - A recolha dos valores depositados nos cofres de cada parcómetro, com regularidade que não permita a acumulação, em cada 

um, de valores superiores a cem euros; 

- A manutenção dos parcómetros e restantes equipamentos, de forma a garantir os níveis de serviço acordados e estabelecidos 
na sua proposta; 

- O controlo das receitas acumuladas nos cofres de cada parcómetro e dos montantes depositados na conta bancária, de forma a 

implementar um sistema fiável e facilmente auditável pela EMEL. 
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 Um, relativo ao “Eixo Central” (Área a verde) – Zonas mais procuradas, com maior 
exigência de rotatividade e que, por essa razão, foram incluídas no contrato celebrado 
com a STREET PARK; 

 Outro, respeitante à zona “Fora do Eixo Central” – Definição de quatro áreas confinantes 
com o “Eixo Central”, funcionando cada uma delas como uma unidade de gestão 
autónoma. 

86. Atentos os pressupostos em que as partes fundaram a sua vontade de contratar20, foi previsto 
o início da execução do contrato, no prazo de sessenta dias a contar da data da assinatura e 
com a duração inicial de seis anos, sucessivamente renovável por períodos de dois anos, salvo 
notificação em contrário pelas partes (cfr. Pontos 2.4 e 22 do contrato). 

87. Com vista à concretização das suas tarefas a STREET PARK constituiu-se nas obrigações 
descritas no contrato, entre as quais se destacam as seguintes: 

a) A aquisição da propriedade de todos os equipamentos – de ora em diante apenas 
designados por Equipamento - de controlo e fiscalização associados à exploração e 
gestão dos locais de estacionamento, incluindo parcómetros que se encontram 
identificados no capítulo IV.1.1 da proposta, pelo valor total de € 2.048.000,00 (dois 
milhões e quarenta e oito mil euros) (cfr. Ponto 4.1 do contrato); 

b) A recolha e cobrança, em nome e por conta da EMEL, de todos os valores respeitantes 
às taxas de estacionamento geradas em parcómetros instalados no Eixo Central, salvo 
disposição legal ou estipulação contratual em contrário (cfr. Ponto 6.2 do contrato); 

c) A guarda dos valores antes referidos e proceder ao depósito dos mesmos na conta 
bancária de titularidade da STREET PARK cujo propósito exclusivo consistirá na 
recolha e movimentação de receitas provenientes das taxas de estacionamento geradas 
pelos parcómetros do Eixo Central (cfr. Pontos 6.3 a 6.5 do contrato); 

d) A transferência para a conta bancária da EMEL, até dia 10 de cada mês, dos valores 
recolhidos no mês anterior deduzidos das remunerações fixa e/ou variável que houver 
lugar (cfr. Ponto 6.6 do contrato); 

e) A execução das tarefas objecto do contrato no horário previsto no Regulamento 
Municipal, garantindo um tempo médio de resposta a avarias detectadas não superior 
a 1:30 horas no caso de avarias ligeiras e de 24 horas no caso de avarias com 
manutenção. No caso de avarias graves que obriguem a imobilização por período 
superior a três dias, a STREET PARK obriga-se a proceder à substituição do 
equipamento no prazo máximo de três dias (cfr. Ponto 8 do contrato); 

f) O pagamento à EMEL de 50% da receita perdida, determinada por referência à receita 
média do parcómetro em causa, no mês anterior no caso em que se verifique a 

                                                   
20 As partes contraentes declaram como pressupostos da celebração do contrato, os seguintes: 

- A não verificação em todo o período contratual, independentemente dos motivos que estiverem na sua origem, de uma 
redução dos locais de estacionamento igual ou superior a dez por cento dos existentes à data da assinatura do contrato; 

- A não verificação, em igual período, independentemente dos motivos que estiverem na sua origem, de um aumento do 

número dos cartões de residente igual ou superior a cinco por cento, relativamente aos existentes na mesma data;  
- A não verificação de quaisquer alterações legislativas de carácter específico, durante todo o período contra tual, 

designadamente no Regulamento Municipal, que tenham um impacto directo e material sobre as receitas ou os custos 

respeitantes aos serviços a fornecer pelo ACE; 
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imobilização dos parcómetros por tempo superior ao previsto anteriormente (cfr. 
Ponto 8.2 do contrato); 

g) O número mínimo de horas de estacionamento vendidas asseguradas pela STREET 
PARK no Eixo Central, em cada período de 12 meses, não será inferior a 7.200.000. No 
caso de ser inferior, e salvo quando tal situação for imputável à EMEL e/ou a outra 
entidade pública, a STREET PARK pagará à EMEL, por escalões, os montantes 
constantes do quadro seguinte (cfr. Pontos 8.3 e 8.4 do contrato):  

Quadro 5 - Escalões de horas vendidas inferiores a 7.200.000 horas 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Contrato  entre EMEL e Street Park 
*Entre as 7.200.000 e as 7.799.000 horas apenas haverá lugar a pagamento 
de fee fixo. 
 

h) A enviar à EMEL o relatório mensal de serviço nos locais de estacionamento, até ao dia 
10 do mês seguinte, incluindo, relativamente a cada parcómetro abrangido, as receitas 
por recolha, as receitas globais, o número e duração de cada avaria e dos eventos 
anormais, referindo a totalidade da informação por cada área de actuação (cfr. Ponto 
11 do contrato); 

i) A reconhecer e aceitar que a “prestação de serviços” está sujeita à supervisão da EMEL 
e, eventualmente, à supervisão externa dos órgãos competentes do Município de 
Lisboa no exercício dos poderes de autoridade (cfr. Ponto 12.3 do contrato).  

88. Das obrigações contratualmente aceites pela EMEL, salientam-se as seguintes: 

a) Readquirir à STREET PARK o Equipamento e demais meios e equipamentos que tiverem 
sido adquiridos pelo ACE para efeitos da “prestação de serviços”, incluindo parcómetros, 
em caso de extinção do contrato em virtude do termo do período contratual, nulidade ou 
anulabilidade, independentemente dos motivos que estiveram na sua origem, 
reembolsando a STREET PARK por todos os montantes investidos pelo valor inscrito a 
título de imobilizado no mais recente balanço auditado do ACE (cfr. Ponto 4.1 do 
contrato); 

b) No caso de resolução do contrato, independentemente dos motivos que estiverem na sua 
origem, a EMEL compromete-se a readquirir a propriedade do Equipamento (cfr. Ponto 
4.5, alínea a) e poderá, se estiver interessada, adquirir os demais equipamentos, incluindo 
parcómetros, que tiverem sido adquiridos pela STREET PARK para efeitos da “prestação 
de serviços”, pelo valor do imobilizado líquido constante do balanço referido no número 
anterior (cfr. Ponto 4.5, alínea b, do contrato); 

Escalões 

Horas de estacionamento vendidas 

(Intervalos) 
Montante/ hora 

(€) 

de a 

1 1 6.119.999 0,333 

2 6.120.000 6.659.999 0,25 

3 6.660.000 7.199.999 * 0,167 
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c) Informar a STREET PARK de qualquer proposta com vista à alteração do valor das taxas 
de estacionamento ou do horário em que estas sejam devidas (cfr. Ponto 17 do contrato); 

d) Desenvolver os melhores esforços para a eliminação do estacionamento ilegal nos lugares 
de estacionamento, punição e remoção de viaturas (cfr. Ponto 18 do contrato); 

e) Assegurar que o tempo médio para a resposta aos pedidos da STREET PARK para o 
bloqueamento de viaturas não excede em média os 30 minutos, sob pena de 
inaplicabilidade de parte das obrigações do ACE (cfr. Ponto 18.2 do contrato); 

f) Apoiar a STREET PARK nas negociações com as autoridades com poderes para a 
disciplina do tráfego, designadamente autoridades policiais, com vista a garantir a 
eficiente fiscalização de quaisquer estacionamentos ilegais ou abusivos nas zonas do Eixo 
Central (cfr. Ponto 18.5 do contrato). 

89. Como contrapartida da prestação dos serviços a EMEL pagará à STREET PARK, 
relativamente a cada período de 12 meses, os seguintes valores, aos quais acrescerá o IVA à 
taxa legal em vigor (cfr. Ponto 7.3 do contrato): 

 a) Um montante mensal fixo correspondente a € 187.500; e 

 b) Um montante anual variável (mav) por cada hora de estacionamento vendida que é 
determinado por escalões: 

Quadro 6 - Escalões de horas vendidas superiores a 7.800.000 horas 

 

Escalões 

     Horas de estacionamento 

         vendidas  (Intervalos) mav/ hora (€) 

Superior a Igual a 

1 7.800.000 8.550.000 0,167 

2 8.550.000 9.300.000 0,2 

3 9.300.000  0,233 

              Fonte: Contrato entre EMEL e Street Park 

90. Considera-se como valor global de horas de estacionamento vendidas (cfr. Ponto 7.1 do 
contrato): 

a) O número total de horas de estacionamento que, por qualquer forma e em função de 
parqueamentos efectuados no Eixo Central, tiverem sido pagas por utentes em cada 
período de 12 meses de “prestação de serviços”; e 

b) 51,36% da totalidade das demais horas de estacionamento  que, em função de 
parqueamentos efectuados em zonas geridas pela EMEL, tiverem sido pagas, em cada 
período de 12 meses de “prestação de serviços”, com recurso a sistemas pré-pagos 
(funcionalidade de estacionamento, via verde ou qualquer outro meio pré-adquirido). 

     Esta percentagem foi fixada com base na repartição das receitas obtidas, nos anos 
2003/2004, no Eixo Central e nas demais zonas de estacionamento actualmente geridas 
pela EMEL, sendo apenas aplicável durante os primeiros 6 meses de “prestação de 
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serviços”, recorrendo-se, a partir do termo do mencionado período inicial, à respectiva 
revisão para vigorar21 no período de 6 meses seguinte (cfr. Ponto 7.6 do contrato). 

91. Para efeitos de Cálculo do valor global de horas vendidas, relativamente aos montantes 
liquidados com recurso a sistemas pré-pagos, considera-se, como horas do período de 12 
meses em causa, a totalidade das horas que, nesse período, e por qualquer dessas formas, 
forem carregadas e/ou adquiridas pelos utentes (cfr. Ponto 7.2 do contrato). 

92. De acordo com o Ponto 7.11 do contrato, qualquer alteração aos pressupostos estabelecidos 
na cláusula 3 implicará a revisão extraordinária daqueles valores, por forma a ser alcançada 
uma fórmula que garanta uma remuneração globalmente equitativa à STREET PARK, como a 
que resulta da fórmula inicialmente prevista, sem prejuízo do disposto na alínea c) do Ponto 
24.1. do contrato, relativo ao direito à resolução do contrato por parte do ACE e à respectiva 
indemnização. 

93. Para efeitos de cálculo do montante variável, a EMEL comunica à STREET PARK o número 
de horas vendidas com recurso a sistemas pré-pagos em cada mês e o total de horas vendidas 
no período de 12 meses (cfr. Ponto 7.5 do contrato). 

94. A remuneração referida será revista com uma periodicidade semestral, de forma a 
determinar a repartição de receitas obtidas nas zonas sob administração da EMEL por recurso 
a sistemas pré-pagos e para apurar a tendência da mencionada repartição a fim de ser 
considerada no semestre seguinte (cfr. Ponto 7.7, alínea b do contrato). 

95. A remuneração será actualizada periodicamente de acordo com o índice de inflação (cfr. 
Ponto 7.8) e, extraordinariamente, sempre que ocorra alteração nos pressupostos 
contratualmente previstos, de forma a garantir uma remuneração globalmente tão equitativa 
para a STREET PARK, como a que originalmente se encontra prevista (cfr. Ponto 7.11 do 
contrato). 

96. Em caso de aumento de lugares de estacionamento ou de a “prestação de serviços” pela 
STREET PARK se estender a áreas de expansão, as partes deverão acordar o correspondente 
impacto da alteração nos termos materiais do contrato, em particular quanto ao modelo de 
remuneração (cfr. Ponto 9 do contrato). 

97. A prestação por parte da STREET PARK respeitará as obrigações legais e regulamentares 
aplicáveis, designadamente, os poderes e deveres próprios da EMEL e será exercida no 
interesse e por conta dessa entidade, continuada e ininterruptamente (cfr. Pontos 13.1 a 13.3 
do contrato). 

98. Na relação com as autoridades policiais e judiciais a EMEL actuará por si própria (cfr. Ponto 
13.4 do contrato). 

99. A relação com os utentes por parte da STREET PARK compreende o exercício de um 
mandato (cfr. Ponto 13.5 do contrato). 

                                                   
21 Número 7.7 do contrato: “…A revisão será efectuada com base: (a) Nos dados estatísticos que, no decurso do período de 6 meses 

imediatamente anterior, tiverem sido apurados pelo ACE; e (b) Em estudos a apresentar semestralmente pela EMEL, cujo objectivo consistirá 
em: (i) determinar a repartição, no período de 6 meses imediatamente anterior, das receitas que, no Eixo Central e nas restantes zonas geridas 
pela EMEL, tiverem sido obtidas através de sistemas pré-pagos (funcionalidade estacionamento ou qualquer outro meio de pré-comprados) 
e/ou de outros meios de pagamento que não impliquem a utilização de parcómetros, e (ii) apurar a tendência da mencionada repartição, por 

forma a que a mesma seja reflectida na percentagem a fixar para o período de 6 meses imediatamente seguinte”. 
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100. A metodologia, os procedimentos e os recursos humanos que a STREET PARK alocará à 
execução do contrato constam da sua proposta (cfr. Ponto 13.8 do contrato). 

101. A cessão da posição contratual por qualquer uma das partes fica sujeita ao prévio 
consentimento por escrito pela contraparte (cfr. Ponto 19 do contrato). 

102. A resolução do contrato por iniciativa da EMEL em caso de incumprimento de obrigações 
contratuais pela STREET PARK, falha significativa e sistemática na “prestação de serviços”, 
incumprimento de obrigações pecuniárias ou declaração judicial de insolvência, dará à EMEL 
o direito a receber desta, uma indemnização no valor de €5.000.000,00 (cfr. Ponto 23 do 
contrato). 

103. A resolução do contrato por iniciativa da STREET PARK em caso de incumprimento de 
obrigações contratuais pela EMEL, incumprimento de obrigações pecuniárias ou quando se 
verificar uma alteração dos pressupostos em que a revisão extraordinária se revele 
excessivamente onerosa para a EMEL, dará direito ao ACE a receber daquela uma 
indemnização no valor de €5.000.000,00 (cfr. Ponto 24 do contrato). 

104. Encontram-se previstas reuniões mensais entre o Supervisor da EMEL e o Coordenador da 
STREET PARK para a fiscalização e monitorização da prestação dos serviços por parte da 
EMEL, podendo ainda esta proceder a inspecções físicas aos lugares de estacionamento e aos 
parcómetros (cfr. Ponto 15 do contrato). 

105. Analisado o conteúdo do contrato, incluindo a documentação que do mesmo faz parte 
integrante, apreciemos seguidamente a sua natureza e legalidade e as demais questões que o 
mesmo suscita. 

5.6 APRECIAÇÃO DA NATUREZA E LEGALIDADE DO CONTRATO 

106. Considerando o objecto do contrato, os principais efeitos jurídicos visados pelas partes e o 
teor das obrigações assumidas, a relação contratual estabelecida não se dirige a uma mera 
prestação de serviços por parte da STREET PARK, pelo que é incorrecta a designação que lhe é 
atribuída. 

107. Através do contrato em causa a EMEL, conjuntamente com a obtenção da prestação de 
serviços de manutenção e assistência técnica e de recolha das taxas de estacionamento, 
pretendeu transferir - e transferiu - para a STREET PARK a exploração da actividade por que é 
estatutariamente responsável sobre a área do Eixo Central, através de um contrato que contém 
os traços essenciais de uma concessão de serviço público. 

108. Com efeito, seguindo os critérios identificados pelo parecer citado, verifica-se que não é 
apenas a EMEL a destinatária directa da actividade da STREET PARK. Destinatários dessa 
actividade são também os utentes dos espaços de estacionamento, através da implementação e 
utilização do sistema SIAF. 

109. Não é, ao contrário do suposto no parecer referido, a EMEL que pedirá à STREET PARK 
assistência para efeitos de assegurar a conservação e manutenção dos equipamentos 
necessários ao funcionamento do novo sistema de cobrança, sendo antes o ACE que tomará 
autonomamente todas as decisões sobre essa matéria. 
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110. Não são os funcionários da EMEL que fiscalizam o cumprimento pelos utentes das suas 
obrigações relativamente ao estacionamento pago à superfície, nem é a EMEL que decidirá o 
modo como é efectuado o serviço na área do Eixo Central, que coordenará o pessoal e que 
organizará o equipamento e tomará decisões sobre o seu modo de funcionamento. É à STREET 
PARK e ao seu pessoal que cabe a gestão e a execução de todas essas actividades na área do 
Eixo Central. 

111. Verifica-se que com o presente contrato se visou, conforme resulta dos enunciados supra 
referidos, possibilitar a transferência da esfera da EMEL para a iniciativa privada da STREET 
PARK de uma proporção substancial dos riscos inerentes à exploração da actividade na área 
do Eixo Central. 

112. Finalmente, a própria previsão de uma cláusula com o teor do ponto 7.11 do contrato, 
destinada a garantir o reequilíbrio contratual, comum nos contratos de concessão, aponta no 
sentido de que os efeitos jurídicos pretendidos pelas partes não visavam uma mera prestação 
de serviços. 

113. A STREET PARK, na medida em que nos termos do presente contrato assume os riscos 
inerentes à exploração, garantindo designadamente um número mínimo anual de horas de 
estacionamento vendidas (cfr. pontos 8.3 e 8.4 do contrato), exerce na área posta sob a sua 
responsabilidade uma actividade própria, agindo também no seu interesse e por sua conta. 

114. A EMEL não exerce aí qualquer outra actividade, para além daquela que decorre do exercício 
dos poderes de autoridade previstos no Dec.-Lei n.º 327/98, de 2 de Novembro, mas apenas 
quando para o efeito for chamada pelo pessoal da STREET PARK. 

115. Fora desses casos, a actividade da EMEL no Eixo Central resume-se à actividade 
fiscalizadora típica de qualquer entidade concedente: a supervisão, o acompanhamento e a 
fiscalização da concessão e o controlo das receitas. 

116. A possibilidade legal da concessão de obras e serviços públicos por parte dos municípios, 
encontra-se legalmente prevista na alínea q) do n.º 3, do art.º 53º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, que atribui à assembleia municipal a competência para autorizar, nos termos da lei, 
a câmara municipal a concessionar, por concurso público, a exploração de obras e serviços 
públicos, fixando as respectivas condições gerais. 

117. A figura da concessão por empresa municipal não tem previsão legal, nem, sequer, se 
encontra admitida a faculdade de a empresa municipal mandatar terceiros para em seu nome 
e no seu interesse exercerem a actividade para que foi criada. 

118. Mal se compreenderia, como já se referiu, no contexto da teleologia imanente à Lei n.º 58/98, 
de 18 de Agosto, que a faculdade de transferir a responsabilidade ou de se fazer representar 
por terceiros, na prossecução do seu fim ou na realização do seu objecto, fosse admitida às 
empresas municipais. 

119. Em face do exposto, o contrato em análise encontra-se ferido de ilegalidade. Pretendendo o 
Município de Lisboa encarregar privados da exploração do estacionamento na área do Eixo 
Central este, poderá, obtida a devida autorização da assembleia municipal, proceder à 
concessão desse serviço, mediante concurso público, fixando as respectivas condições gerais, 
nos precisos termos legalmente previstos. 
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120. Sobre esta matéria alegam em contraditório os responsáveis, sucintamente, que (i) “o contrato 

não é susceptível de ser considerado como um contrato de concessão, mas sim como um contrato de 

prestação de serviços, cujo objecto consiste (…) concretamente, (n)a manutenção dos equipamentos 

técnicos (parquímetros), colecta de receitas geradas através dos parquímetros e Via Verde e apoio  à 

fiscalização, numa área de actuação limitada do Eixo Central. (ii) A Emel continua a ter a seu cargo a 

cobrança e colecta das receitas geradas no Eixo Central através de outras formas de pagamento (…) e 

continua a ser a única responsável pela gestão do estacionamento em todas as vertentes, bem como 

da respectiva fiscalização. (iii) O contrato não implica a transferência do risco económico da exploração 

para a Street Park, na medida em que o disposto na cláusula 7 apenas visa assegurar um nível mínimo 

de garantia do serviço. (iv) O contrato também não implica a transferência do poder de direcção desse 

serviço nem a transferência da responsabilidade pela gestão do sistema municipal de estacionamento 

pago à superfície da esfera da Emel para a Street Park. Não existindo qualquer transferência da 

responsabilidade de gestão (…) nada há a opor à legitimidade da operação nem tão pouco se pode 

invocar a violação das normas legais previstas na LAL.” 

121. Sobre a natureza e validade do contrato, o parecer anexo à resposta enviada, conclui, em 
síntese, que “o contrato celebrado entre a EMEL e o ACE relativo à gestão integrada do sistema de 

manutenção e cobranças de zonas de estacionamento de duração limitada em Lisboa qualifica-se 

como contrato de prestação de serviços e não como concessão de serviços públicos, (…) dado que a 

EMEL não transferiu para o ACE qualquer responsabilidade pela gestão do serviço público de 

estacionamento razão por que entende que não se verifica um requisito essencial da figura da 

concessão de serviço público. Embora o critério da remuneração não se afigure decisivo para discernir 

os contratos de prestação de serviço da concessão de serviços públicos (…) o ACE é remunerado, 

pelos serviços que presta, pela EMEL e não pelos pagamentos dos clientes (como teria sido normal no 

caso de uma concessão de serviços públicos). A existência de uma cláusula contratual prevendo que o 

ACE assegura, em qualquer caso, a transferência para a EMEL de uma quantia relativa ao 

estacionamento significa que as partes se entenderam, em certos termos, quanto à partilha do risco da 

procura do serviço. Apesar de não ser frequente nos contratos de prestação de serviços, esta cláusula 

não impõe a configuração do contrato em que se vê inserida como um contrato de concessão de 

serviços.” 

122. Como antes referimos, o contrato em análise não se dirigiu apenas à gestão integrada do 
sistema de manutenção e cobranças de zonas de estacionamento de duração limitada em 
Lisboa, por parte do ACE. O contrato tem um âmbito alargado e pretendeu abranger todas as 
vertentes fundamentais do negócio, designadamente, proceder à transferência de risco 
económico da actividade entre a EMEL e o ACE. Para além de implicar a transferência de 
risco, o contrato também operou a transferência da responsabilidade pela gestão, dado que, 
conforme consta da sua proposta, foi o ACE quem projectou e desenvolveu todo o sistema de 
apoio à cobrança e à fiscalização do estacionamento e é o ACE que tem a gestão efectiva do 
sistema informático, dos meios humanos e materiais afectos à actividade, na área do Eixo 
Central, cabendo-lhe tomar todas as decisões sobre a sua execução. 

123. Não pode, nestas circunstâncias, afirmar-se que o ACE seja um mero colaborador com 
funções técnico-executivas que se limita a exercer uma actividade planeada e programada por 
outrem; as metodologias de cobrança e de fiscalização que são executadas pelo ACE com 
integral autonomia nas áreas sob a sua responsabilidade foram por si idealizadas, sem 
semelhanças com as desenvolvidas pela EMEL fora do Eixo Central. 
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124. A par desta autonomia de actuação pouco consentânea com a actividade de mera 
colaboração, e, porventura por causa daquela, surpreendem-se no contrato estipulações pouco 
frequentes em contratos de prestação de serviços, facto que é reconhecido pelo próprio parecer 
que acompanhou as alegações dos responsáveis, designadamente, (i) a previsão de uma 
remuneração variável associada à procura, (ii) a garantia por parte do contratado de um nível 
mínimo de serviço e o facto de (iii) a inerente transferência de risco económico apontar para a 
verificação de transferência de responsabilidade de serviço público. 

125. Assim sendo, é forçoso concluir que o contrato sub iudice apresenta características típicas de 
concessão de serviço público e que, por força dessas estipulações, foi facultado ao ACE actuar 
materialmente no terreno em substituição da EMEL – cuja actividade no Eixo Central se 
tornou meramente residual – permitindo-lhe a partilha dos riscos e das vantagens económicas 
na exploração e o estabelecimento de contactos directos com os utentes do estacionamento. 

126. Ora, nestas concretas circunstâncias, é irrelevante para a qualificação do contrato, o facto de 
formalmente se encontrar estipulado no seu texto que em caso algum serão afectados os 
poderes e deveres próprios da EMEL a quem a CML incumbiu da tarefa de explorar e gerir o 
estacionamento à superfície na cidade de Lisboa. 

127. Aceitar a validade de um contrato com tão extensa transferência de atribuições no Eixo 
Central, equivaleria a admitir-se que o mesmo pudesse ser estendido a toda a área a cargo da 
EMEL, ficando, assim, a actividade da empresa reduzida à de mera intermediação, de cariz 
essencialmente administrativo, faculdade que, como acima se concluiu, não é permitida às 
empresas municipais, não se contém no seu objecto social nem se compagina com o quadro 
normativo em vigor, designadamente o regime jurídico do sector empresarial local, instituído 
pela Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro (cfr. art.º 5º, n.º 1). 

128. Existindo interesse das partes em rever o contrato em análise, conforme se refere na resposta 
remetida pelos administradores da EMEL (cfr. ponto 6 e conclusão ff) do contraditório), 
deverão as deficiências apontadas ser devidamente sanadas.  

129. Para além das questões sobre a sua legalidade e/ou a sua admissibilidade que acima ficaram 
descritas, o clausulado do contrato suscita ainda questões de legalidade quanto às seguintes 
cláusulas: 

5.7 OUTRAS QUESTÕES 

5.7.1 O SISTEMA SIAF 

130. A STREET PARK propôs-se implementar no Eixo Central um sistema de verificação do 
cumprimento do estacionamento na via pública que designou por SIAF (sistema integrado de 
apoio à fiscalização). O sistema consiste, de acordo com a descrição constante da proposta 
contratual, na utilização pelos seus vigilantes de uma base de dados portátil que controla o 
número de infracções e emite avisos de pagamento para os veículos infractores. 

131. Na prática, o sistema consiste na verificação das zonas tarifadas a cargo dos vigilantes da 
STREET PARK, que, em caso de infracção, emitem ao condutor uma comunicação de aviso de 
pagamento à EMEL correspondente à tarifa devida na zona. No caso de se tratar de uma 
viatura reincidente, o aviso informa o infractor da quantidade de infracções e da totalidade em 
dívida. Caso verifiquem que a quantidade de infracções é superior a 3 ou a 5, os vigilantes 
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chamam os fiscais da EMEL para verificar a infracção, emitir o respectivo auto e, 
eventualmente, para proceder ao bloqueamento e remoção do veículo infractor. Os dados 
recolhidos nas bases móveis são descarregados num terminal, numa operação diária em que 
simultaneamente é actualizada a informação da base móvel. 

132. O procedimento SIAF, previsto no contrato celebrado entre a STREET PARK e a EMEL e 
adoptado no Eixo Central, não se encontra previsto nas disposições legais dos diplomas que 
regulam o estacionamento de duração limitada e as normas que fixam imperativamente o 
dever de actuação dos poderes de autoridade cometidos à EMEL. 

133. Com efeito, à data da celebração do contrato, determinava o Regulamento Geral das Zonas de 
Estacionamento de Duração Limitada (RGZE), publicado no Boletim Municipal de 10 de 
Outubro de 1995, no seu art.º 17º22, que a fiscalização do cumprimento das disposições do 
Regulamento será exercida por agentes de fiscalização, devidamente identificados. 

134. O art.º 18º do mesmo Regulamento determinava que os agentes de fiscalização, dentro das 
zonas de estacionamento de duração limitada, para além dos deveres de informação aos 
utentes sobre o funcionamento do equipamento e sobre o estacionamento, devem participar 
aos agentes da Polícia de Segurança Pública as situações de incumprimento e desencadear as 
acções necessárias à eventual remoção dos veículos em transgressão. 

135. Também o art.º 27º, n.º 2, do citado Regulamento, dispõe que sejam exercidas pela EMEL as 
competências relativas à execução das suas normas, nas zonas que lhe forem afectas. 

136. Todavia, com a publicação e entrada em vigor do Dec.-Lei n.º 327/98, de 2 de Novembro, os 
fiscais da EMEL foram equiparados a agentes de autoridade administrativa para exercício das 
suas funções de fiscalização do estacionamento de duração limitada na via pública. 

137. O diploma determina ainda que no exercício das funções de fiscalização referidas, cabe ao 
pessoal em causa, assim como à própria EMEL, o levantamento de auto de notícia, nos termos 
do disposto no artigo 151.º do Código da Estrada e proceder às intimações e notificações 
previstas nos artigos 152.º e 155.º do mesmo código23 e 24. 

138. O art.º 170º do Código da Estrada, para onde remete a citada disposição, prevê que quando 
qualquer autoridade ou agente de autoridade, no exercício das suas funções de fiscalização, 
presenciar contra-ordenação, levanta ou manda levantar auto de notícia, que deve mencionar 
os factos que constituem a infracção, o dia, a hora, o local e as circunstâncias em que foi 
cometida, o nome e a qualidade da autoridade ou agente de autoridade que a presenciou e 
tudo o que puder averiguar acerca da identificação dos agentes da infracção e, quando 
possível, de, pelo menos, uma testemunha que possa depor sobre os factos. 

139. Obtém-se das disposições mencionadas que os agentes de autoridade, quando no exercício das 
suas funções, têm o dever jurídico de actuar perante a verificação de uma infracção, não lhes 
sendo permitido demitirem-se de o fazer. 

                                                   
22 Encontra-se actualmente em vigor o Regulamento Geral das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada e das Zonas de 

Acesso Automóvel Condicionado (RGZEDL), publicado no Boletim Municipal n.º 663, de 2 de Novembro de 2006. 
23 Não sendo possível identificar o infractor no local, a EMEL recorre à identificação do proprietário do veículo através da 

matrícula, junto da Conservatória do Registo Automóvel, suportando um custo total de €11,50, com cada processo. A EMEL, 

enquanto entidade autuante, recebe €9,00 por cada multa cobrada (30% do valor da multa), entrega à autarquia 25% dessa 
receita (€2,25), cifrando-se toda a operação num prejuízo para a empresa de €4,75. 

24 Os art.os citados correspondem, respectivamente, aos art.os 170.º, 175.º e 176.º,do Código da Estrada em vigor, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 44/2005. 
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140. A EMEL tem por objecto principal, conforme previsão do art.º 3º do seu estatuto, a gestão do 
estacionamento público urbano pago integrado no sistema global de mobilidade e 
acessibilidades urbanas nos termos a definir pela Câmara Municipal de Lisboa. 

141. Para o efeito, conforme prescrito no art.º 40º do mesmo estatuto, recebeu da Câmara Municipal 
os poderes de autoridade pública previstos na lei, necessários à prossecução do seu objecto 
social e o pessoal da EMEL que for designado pelo seu conselho de administração, deterá, nos 
termos da lei, as competências e prerrogativas de autoridade pública destinadas à fiscalização 
do cumprimento, bem como à garantia da efectiva aplicação das normas legais, regulamentos 
e posturas em matéria de estacionamento de veículos automóveis em estruturas e locais 
públicos ou privados sob sua gestão directa ou indirecta para o que dispõe dos mais amplos 
poderes administrativos e de autoridade cuja delegação seja em direito permitida. 

142. De acordo com as disposições citadas, a EMEL deve exercer nos precisos termos legais e 
regulamentares os poderes de autoridade em que se encontra investida em toda a área sob a 
sua jurisdição. Os seus fiscais não podem deixar de fiscalizar todas as infracções e de actuar, 
levantando o respectivo auto, sempre que presenciem ou que tenham conhecimento da 
verificação de uma contra-ordenação. Não lhe é, pois, permitido deixarem de o fazer. 

143. Posteriormente, foi publicado o Regulamento Geral das Zonas de Estacionamento de Duração 
Limitada e das Zonas de Acesso Automóvel Condicionado (RGZEDL), no Boletim Municipal 
n.º 663, de 2 de Novembro de 2006. 

144. Os artigos 52º e 53º do RGZEDL, mantêm, no essencial, as competências dos agentes de 
fiscalização da EMEL constantes do regulamento revogado. 

145. No n.º 4 do art.º 52º, antes referido, encontra-se previsto que a EMEL possa ser coadjuvada no 
exercício das suas funções de fiscalização, por entidades por si contratadas. Tal cooperação, 
deve, todavia, concretizar-se de acordo com as normas legais aplicáveis e sem prejuízo dos 
limites legais em matéria de competência para a fiscalização do cumprimento das disposições 
do Código da Estrada e legislação complementar. 

146. O sistema SIAF, implementado ainda antes da entrada em vigor do RGZEDL, na medida em 
que permite que o pessoal da STREET PARK adopte procedimentos não previstos na lei nem 
nas disposições regulamentares aplicáveis, constitui actividade que não se pode qualificar por 
coadjuvação no exercício das funções típicas de fiscalização atribuídas à EMEL, devendo, por 
conseguinte, cessar, a menos que tal venha a ser previsto em futura alteração legislativa. 

147. Acerca desta questão, refere-se nas alegações dos administradores da EMEL que “de acordo 

com o modelo subjacente ao Contrato as atribuições da Street Park referem-se apenas à manutenção 

e recolha de receita dos parcómetros bem como o apoio à fiscalização, realizando uma primeira 

triagem das situações de incumprimento, a qual, por seu turno, permite à Emel actuar com maior 

eficácia no exercício das suas competências de fiscalização. Note-se que o procedimento (…) 
(intervenção da Emel apenas no caso de infracções superiores a 3 ou 5 avisos) apenas constava na 

proposta apresentada pela Street Park, mas que não foi reflectido no Contrato, nem tão pouco 

corresponde à prática de execução do mesmo. Assim a Emel tem permanentemente na  zona do 

Contrato equipas de fiscalização que garantem o cumprimento do Regulamento Municipal de 

Estacionamento de Duração Limitada e também o Código da Estrada, recorrendo apenas à Street Park 

para que os seus técnicos procedam, através de um terminal portátil, (i) à identificação das situações 
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de incumprimento e, nessa sequência, (ii) comuniquem à Emel as situações detectadas como 

situações de incumprimento (…).” 

148. Como acima se referiu, os fiscais da EMEL não podem deixar de fiscalizar todas as infracções e 
de actuar, levantando o respectivo auto, sempre que presenciem ou que tenham conhecimento 
da verificação de uma contra-ordenação relativa ao estacionamento. Assim sendo, não pode 
considerar-se legal que a EMEL celebre um contrato em que se preveja que o contratado possa 
efectuar uma primeira triagem das situações de incumprimento ao Regulamento de 
Estacionamento e ao Código da Estrada que detecte, em lugar de participar aos fiscais da 
EMEL toda e qualquer infracção de estacionamento que presencie. 

149. Não é, por outro lado, correcto que se afirme que os procedimentos do sistema SIAF, não se 
encontrem reflectidos no contrato, já que a mencionada proposta é um dos Anexos ao contrato e 
que dele faz parte integrante (cfr. pontos 1.7, 2.1 e 2.3 do contrato). 

150. O sistema SIAF, tal como vem descrito na citada proposta, corresponde à prática que tem sido 
efectivamente seguida. Finalmente, não se compreende a alegação de que os terminais 
portáteis utilizados pelo pessoal do ACE permitem a identificação das situações de 
incumprimento, quando, para esse efeito, bastará o controlo visual dos títulos de 
estacionamento. O que os referidos terminais vieram permitir é o controlo do número de vezes 
que o mesmo veículo foi encontrado em transgressão e a emissão do respectivo aviso, que, em 
lugar da autuação, o convida ao pagamento da totalidade acumulada das importâncias em 
dívida. 

5.7.2. INCUMPRIMENTO DE OBJECTIVOS DOS REGULAMENTOS DAS ZONAS DE ESTACIONAMENTO (RGZE 

E RGZEDL) 

151. A solução para o problema da falta de capacidade de estacionamento da cidade, a necessidade 
de aumentar a rotatividade do estacionamento de curta duração na cidade, designadamente 
nas zonas de maior actividade económica e social e a necessidade de tarifar o estacionamento 
à superfície nas zonas adjacentes aos parques subterrâneos existentes, foram alguns dos 
pressupostos que presidiram à constituição da EMEL, conforme se retira da deliberação n.º 
73/AM/94, publicada no Boletim Municipal de 6 de Dezembro de 1994. 

152. No sentido de criar os mecanismos legais para a prossecução daqueles objectivos, o RGZE 
estipulou expressamente que o estacionamento tarifado ficará em cada zona da cidade sujeito 
a um período máximo de permanência (cfr. art.º 3º). Esgotado esse período, os veículos 
deverão abandonar o espaço ocupado [cfr. art.º 8º, nº 3, alínea b)] sob pena de se encontrarem 
em infracção e sujeitos à aplicação das sanções previstas (cfr. art.º 19º, alínea b). 

153. A rotatividade do estacionamento é, assim, assegurada através de dois factores 
complementares: a cobrança de taxas e a fixação de períodos máximos de permanência. A 
observância dos períodos de permanência máxima específicos de cada uma das zonas da 
cidade, mais do que a cobrança de tarifas, é, todavia, o mecanismo legal que garante a defesa 
do interesse central preconizado pelo Regulamento, designadamente, a adequada mobilidade 
da circulação automóvel e a oferta de lugares vagos em zonas que exigem especial 
rotatividade do estacionamento.25 A cobrança de taxas, embora fundamental para a 

                                                   
25  Sublinhe-se que, nos termos do art.º 7º do regulamento de 1995 (RGZE) não se encontravam sujeitos à limitação quanto à 
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viabilidade da empresa, não permitirá por si só assegurar a mobilidade, para além de se 
traduzir numa medida que não se dirige a uma repartição socialmente justa do ónus, 
porquanto afectará especialmente os particulares com menores rendimentos. 

154. O contrato celebrado com a STREET PARK, apesar de envolver a utilização de meios 
informáticos on-line susceptíveis de possibilitar aquele controlo, privilegia exclusivamente a 
cobrança das taxas desprezando a fiscalização dos períodos de estacionamento. 

155. Sobre as questões acima referidas, os administradores discordam com a observação feita de 
“(…) que o Contrato não cumpre o objectivo de rotatividade subjacente aos regulamentos das zonas 

de estacionamento, na medida em que privilegia a cobrança de taxas, “ desprezando a fiscalização 

dos períodos de estacionamento” , que considera ser o garante da defesa daquele objectivo de 

rotatividade. (…) discordamos com a interpretação feita (…) o Novo Regulamento Geral das Zonas de 

Estacionamento de Duração Limitada e das Zonas de Acesso Automóvel Condicionado 

(“ Regulamento” ) visa assegurar a concretização de uma estratégia de mobilidade da cidade através 

de um dos seus instrumentos fundamentais –  o estacionamento. É através das restrições ao 

estacionamento, nomeadamente a sua tarifação, que se desincentiva a utilização de automóvel 

individual na cidade (…). Finalmente, no que concerne à (…) imposição de rotatividade aos cidadãos 

que exercem uma actividade económica [ser] contrária à economia dessa actividade” , refira-se 

apenas que essa preocupação é acautelada no Regulamento, ao prever a atribuição do cartão de 

estacionamento de comerciante, nas condições aí previstas (…)”. 

156. Vêm pois os alegantes partilhar das preocupações expressas no relato – que, naturalmente, 
incidiram sobre o Regulamento de 1995, vigente à data da celebração do contrato e da 
execução dos trabalhos de campo –, salientando as alterações entretanto introduzidas pelo 
Novo regulamento. 

157. O Novo Regulamento, vem, contrariamente ao anterior, justificar a necessidade de tarifação 
do estacionamento na cidade de Lisboa, como sendo um instrumento de restrição ao uso de 
transporte individual e contributo para a melhoria da qualidade ambiental e energética 
proposta pelo Plano Nacional para as Alterações Climáticas, eficiência na circulação, eficiência 
nas operações de carga e descarga e o aumento da oferta de lugares de curta duração. 

158. Todavia, não obstante a entrada em vigor deste Novo Regulamento, mantêm a pertinência as 
considerações inicialmente feitas, dado que neste continuam a ser previstas Zonas de 
Estacionamento de Duração Limitada que, nos termos do seu art.º 40º ficarão sujeitas a um 
período máximo de permanência a estabelecer nos Regulamentos de Zona, cuja inobservância 
continua a constituir infracção ao Código da Estrada e que nem a EMEL nem o ACE têm 
fiscalizado. 

                                                                                                                                                                  
duração do estacionamento os veículos dos residentes e os veículos em missão de socorro ou de Polícia quando em serviço, que,  

em conformidade com o art.º 6º, se encontravam também isentos do pagamento de taxa de estacionamento. Senão por maioria 
de razão, pelo menos por identidade de razão, não estavam igualmente sujeitos nem ao pagamento da taxa nem à observância 

dos limites da duração do estacionamento as viaturas oficiais, quando em serviço. Com efeito, trata-se de veículos que se 

encontram ao serviço do interesse público e cuja utilização, dado o seu número, é insusceptível de afectar a capacidade de 
estacionamento da cidade ou a rotatividade do estacionamento de curta duração. 

   Com o regulamento de 2006 (RGZEDL) desapareceu a norma relativa à isenção da limitação da duração do estacionamento 

quanto aos mesmos veículos, não obstante ainda se encontrar previsto que estes estejam isentos do pagamento da taxa. Admite-
se que se trate de uma lacuna e que, apesar da omissão, os veículos dos residentes e os veículos em serviço de socorro ou de 

polícia e, bem assim, os veículos oficiais, não estarão sujeitos nem ao pagamento de taxa nem às limitações da duração do 

estacionamento. 
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5.7.3 RESOLUÇÃO DO CONTRATO POR INICIATIVA DA STREET PARK 

159. No ponto 24.1 do contrato, encontram-se previstas as situações que conferem à STREET PARK 
o direito à resolução e à indemnização no valor de €5.000.000,00. Na alínea c) dessa cláusula, 
estipularam as partes que o ACE terá direito a accionar a resolução e a receber a indemnização 
referida, quando se verifique a revisão extraordinária do contrato, prevista no ponto 7.11, e 
esta se revelar demasiado onerosa para a EMEL. 

160. Não é juridicamente válida uma estipulação com tal teor. A alteração superveniente das 
circunstâncias contratuais, ocorrida por motivo externo à vontade das partes, não pode 
licitamente conferir a uma delas o direito a ajuizar sobre a onerosidade que as alterações 
possam causar à outra e, com esse fundamento, atribuir-lhe o direito de resolver o contrato 
com a correspondente indemnização.  

161. Opõem-se à validade da mencionada cláusula, porque se mostram manifestamente excedidos 
os limites da boa fé e os fins sociais e económicos visados pelo direito à resolução contratual, 
as disposições conjugadas dos artigos 437º e 334º do Código Civil26. 

5.7.4 A VENDA DO EQUIPAMENTO 

162. O contrato prevê ainda a venda à STREET PARK dos parcómetros de propriedade da EMEL, 
instalados no Eixo Central e a recompra do mesmo equipamento no termo do contrato. Refere-
se no texto contratual que a transmissão da propriedade dos parcómetros para o ACE é 
indispensável, por possibilitar a sua manutenção e substituição, quando necessário. Não 
obstante tratar-se essencialmente de uma operação financeira que possibilitou à EMEL a 
obtenção de fundos, a operação é harmonizável com a natureza das obrigações assumidas 
pelas partes. 

163. Todavia, porque se trata de equipamento indispensável à actividade pela qual a EMEL é 
responsável e do qual não poderá prescindir ainda que por um curto período de tempo, não se 
encontram convenientemente acautelados os interesses da EMEL, relativamente à utilização 
dos parcómetros, na eventualidade de litígio entre as partes na pendência ou no termo do 
contrato, designadamente, a garantia de que a suspensão do funcionamento do equipamento 
ou a sua remoção da via pública pela STREET PARK, não porá em causa a continuidade de 
cobrança da receita. 

5.8 FISCALIZAÇÃO E CONTROLO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

164. Encontra-se contratualmente prevista27 uma sequência coordenada de procedimentos 
direccionados ao acompanhamento, fiscalização e controlo por parte da EMEL, relativamente 
ao cumprimento do contrato, tendo em vista a prevenção e detecção da ocorrência de 
irregularidades, destacando-se, a este respeito, os seguintes: 

                                                   
26  Dispõe o art.º 437º do Código Civil que “1. Se as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem sofrido uma 

alteração anormal, tem a parte lesada direito à resolução do contrato, ou à modificação dele segundo juízos de equidade, desde que a exigência 
das obrigações por ela assumidas afecte gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos riscos próprios do contrato. 2. Requerida 

a resolução, a parte contrária pode opor-se ao pedido, declarando aceitar a modificação do contrato nos termos do número anterior.” O art.º 

334º do mesmo Código, por outro lado, determina que “É ilegítimo o exercício de um direito, quando o titular exceda manifestamente os 
limites impostos pela boa fé, pelos bons costumes ou pelo fim social ou económico desse direito.” 

27 Cfr. “Definições e Interpretação do Contrato” e ponto 15 do contrato. 
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a) Criação de uma comissão de acompanhamento da execução contratual pelas partes, 
composta por dois representantes da EMEL e dois representantes da STREET PARK; 

b) Designação de um Coordenador, funcionário da STREET PARK, que supervisionará a 
execução das obrigações contratuais e que será o interlocutor privilegiado nas relações 
entre a STREET PARK e a EMEL; 

c) Designação de um Supervisor, funcionário da EMEL, encarregue do acompanhamento do 
contrato e que será o interlocutor privilegiado nas relações entre a EMEL e a STREET 
PARK; 

d) Atribuição ao Supervisor do poder de monitorizar ou fiscalizar os movimentos da conta 
bancária da STREET PARK, utilizada para depósito dos fundos recolhidos diariamente, 
podendo solicitar a qualquer momento à STREET PARK a emissão de extracto do saldo da 
conta e dos respectivos movimentos (cfr. ponto 6.4 do contrato); 

e) Envio de relatórios mensais de serviço dos locais de estacionamento, correspondente ao 
mês antecedente, elaborado de acordo com a minuta anexa ao contrato e que incluirá, 
relativamente a cada parcómetro, as receitas por recolha, as receitas globais, o número e 
duração das avarias e os eventos anormais, devendo ainda referir a totalidade da 
informação por cada área de actuação (cfr. ponto 11 do contrato); 

f) Realização de reuniões mensais entre o Coordenador e o Supervisor, para efeitos de 
monitorização da execução dos serviços e permitir a rápida adopção de decisões por parte 
da EMEL sobre a actuação da STREET PARK. 

165. Contudo, os testes de conformidade realizados permitem concluir pela inexistência de alguns 
procedimentos de controlo ou pela falta de efectividade na sua implementação, conforme 
seguidamente se concretiza. 

166. Tendo-se constatado a realização de reuniões de acompanhamento e a existência de relatórios 
mensais de serviço atrás referidos, elaborados pelo ACE, não foram, contudo, encontrados 
indícios de que a EMEL fiscalize efectivamente os elementos reportados, designadamente no 
que respeita às receitas, aos períodos de avaria, imobilização, reparação do equipamento e 
reposição de consumíveis, designadamente de papel para impressão dos talões, com prejuízo 
da consequente aplicação de multas e penalizações contratuais. 

Tais insuficiências propiciam, ainda, a existência de indesejáveis valores de receita 
indocumentada, bem como situações de não cobrança de receita. 

167. Sobre a questão do acompanhamento e controlo do contrato, contesta a EMEL afirmando que 
“(…) desde o início deste Contrato que a Emel realiza um acompanhamento semanal de toda a 

actividade operacional da Street Park” , acrescentando que “ [ e]ste acompanhamento é assegurado 

pela Emel através de uma ferramenta fundamental que consiste no sistema de centralização dos 

equipamentos, ao qual a Emel dispõe de acesso online, e que lhe permite monitorizar a qualquer 

momento, e imprimir, a informação operacional (relativa ao estado dos parquímetros) e a informação 

financeira (relativa às colectas efectuadas)”. 

Mais afirmou, que “(…) o acompanhamento da execução do contrato por parte da EMEL é 

assegurado também através da realização de reuniões de coordenação semanais entre as equipas de 

fiscalização da EMEL e equipas operacionais da STREET PARK (…)”, salientando que nessas 
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reuniões “(…) são, ainda, analisados e discutidos os relatórios mensais elaborados pela STREET 

PARK, no que respeita aos períodos de  avaria, imobilização, reparação do equipamento, e reposição 

de consumíveis”. 

168. Não obstante a constatação das capacidades de controlo instaladas no referido sistema de 
centralização dos equipamentos, observadas no decurso dos trabalhos de auditoria, não foram 
contudo encontradas evidências da efectiva e plena implementação dos procedimentos de 
controlo definidos. A este respeito, a EMEL informou os auditores, no decurso dos trabalhos 
de campo, da inexistência de documentação demonstrativa do exercício de um conjunto de 
procedimentos de controlo, dos quais se destacam: 

 Solicitações realizadas à STREET PARK com vista à realização de intervenções de 
conservação e manutenção em equipamentos para correcção de deficiências de 
funcionamento; 

 Elaboração de relatórios pela EMEL, relativos à análise e fiscalização do cumprimento 
dos níveis de serviço a que o ACE se encontra contratualmente vinculado, objectivados 
nos tempos médios de resposta a avarias detectadas, substituição de parquímetros e 
recolha de receitas cobradas; 

 Elaboração de actas ou memorandos de reuniões da comissão de acompanhamento, 
relativas à análise dos relatórios mensais elaborados pelo ACE, nas vertentes 
operacional (relativos aos períodos de avaria, imobilização, reparação do equipamento 
e reposição de consumíveis) e financeira (relativos aos montantes de receita arrecadada 
– documentada e não documentada – e sua evolução, receita depositada em conta 
bancária constituída para o efeito, número de horas vendidas). 

Posteriormente, no âmbito das alegações apresentadas, os responsáveis optaram por não 
remeter quaisquer evidências do exercício de acompanhamento e controlo do contrato, 
invocando que “(…) um dos factores que permite concluir que a EMEL efectivamente fiscaliza a 

execução do contrato e que desencadeia os mecanismos associados ao incumprimento, é a aplicação 

das penalidades por incumprimento dos níveis de serviço, que estão reportadas nos relatórios mensais 

da SPark e nos mapas anexos a estes relatórios, que contêm a identificação dos equipamentos em 

situação de avaria”. 

Porém, compulsadas as informações constantes dos citados relatórios mensais relativos ao 
primeiro ano de execução do contrato, e tendo em consideração as penalizações 
contratualmente previstas (cfr. ponto 8.2 do contrato), não se apura a existência de qualquer 
penalização relativa à imobilização de parcómetros por tempo superior ao contratualmente 
previsto, mas tão só a aplicação de penalidades relativas a situações de furto em parcómetros 
com uma acumulação de valor superior a € 100. As penalidades aplicadas durante o período 
em análise, revelam-se, face ao que se expôs, desadequadas enquanto elemento demonstrativo 
da implementação dos 3 procedimentos atrás elencados. 

169. As fitas emitidas pelas máquinas, na sequência da recolha de receita, são agrupadas sem 
qualquer tipo de sistematização, sendo mensalmente enviadas à EMEL. Tal circunstância 
impossibilita a verificação e conferência eficazes e expeditas, indispensáveis ao controlo da 
receita arrecadada e, necessariamente, à correcção, qualidade e oportunidade dos registos 
contabilísticos. 
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A este respeito, reconhecendo a pertinência da crítica apontada, a EMEL informa “(…) que se 

trata de um aspecto corrigido na sequência dos trabalhos de auditoria”. 

170. Paralelamente, não existem indícios de acções periódicas de verificação levadas a cabo pela 
EMEL, com vista à análise da receita dos parcómetros inscrita no relatório mensal do ACE, 
conforme se referiu anteriormente, e respectiva conferência com o montante registado nas fitas 
de receitas e o inscrito nos relatórios de contagem das colectas de receita. 

171. As entrevistas efectuadas e os suportes documentais analisados – desde logo porque 
permitiram verificar a existência de uma parte substancial da receita indocumentada (cerca de 
4% da receita total arrecadada no período de análise do contrato) – põem em evidência 
assinaláveis fragilidades relativas à fiscalização da manutenção e reparação de avarias dos 
parcómetros, constituindo um considerável factor de risco no que respeita à integralidade do 
montante de receita, subjacente às operações de colecta, entrega e contagem de valores. 

A este respeito, referem os alegantes que o volume de receita não suportado documentalmente 
tem decrescido ao longo dos primeiro e segundo anos de vigência do contrato. 

172. Complementarmente, verificou-se que nas operações de contagem das importâncias 
recolhidas pelo pessoal da STREET PARK não eram observadas as condições mínimas de 
segurança habitualmente adoptadas por entidades especializadas na recolha de fundos, como 
sejam a utilização de viaturas adequadas ao transporte de valores, pessoal de segurança, 
vídeo-câmaras de vigilância, etc. 

Sobre esta matéria, informam os responsáveis que já foram adoptadas medidas de segurança 
adequadas, as quais contemplam, entre outros aspectos, a existência de uma sala própria para 
a realização de contagens diárias supervisionadas da receita cobrada, a qual conta com acesso 
restrito e se encontra sob permanente videovigilância.  

173. As verbas recolhidas pelo pessoal da STREET PARK são depositadas diariamente em conta 
bancária, cuja titularidade é do ACE, nos termos das obrigações contratualmente assumidas. 
Encontra-se ainda previsto que a referida conta seja apenas utilizada para as operações de 
depósito e de transferência mensal para a conta da EMEL dos valores recolhidos, após ter sido 
deduzida a remuneração fixa acordada. 

174. Porém, compulsados os valores de receitas diariamente arrecadados, constantes dos relatórios 
do ACE e conferidos os extractos bancários, conclui-se que os montantes diariamente 
recolhidos nos parcómetros não conferem com os montantes diariamente depositados na 
referida conta, sendo indispensável a realização de reconciliações periódicas que demonstrem 
o depósito integral das verbas arrecadadas. A EMEL não dispõe de uma reconciliação 
periódica dos montantes em causa. 

175. A conta bancária apresenta movimentos alheios ao contrato e não apenas os respeitantes aos 
depósitos diários e às transferências mensais para a EMEL, violando a previsão expressa no 
contrato (cfr. pontos 6.3 e 6.5 do contrato). Esta utilização indevida dificulta o controlo das 
verbas depositadas e da utilização que às mesmas é dada. 

Os responsáveis referem que “(…) os movimentos em causa foram regularizados imediatamente 

após a EMEL ter detectado tais situações, pelo que daí não resultou qualquer dano ou prejuízo  (…)”.  
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176. O contrato não deveria prever que a conta bancária utilizada para os referidos depósitos 
diários fosse titulada pela STREET PARK, mas antes pela EMEL, uma vez que esta detém o 
direito sobre a receita cobrada. Por sua vez, a STREET PARK retira directamente da referida 
conta o valor correspondente à remuneração fixa acordada. Esta subtracção à receita 
arrecadada, não é um procedimento adequado, dado que, em bom rigor, o fee fixo deve ser 
pago mensalmente ao ACE por iniciativa da EMEL, após a emissão da respectiva factura. 

Concordando com a observação formulada acerca da titularidade da conta bancária, os 
responsáveis reconhecem estarem reunidas condições para que a factualidade descrita seja 
repensada “(…)no âmbito de um processo de revisão das condições contratuais, para o qual ambas 

as partes estão disponíveis”. 

177. A EMEL não dispõe de contabilidade analítica, estando a ser desenvolvidos os procedimentos 
atinentes à sua implementação.  

178. Em síntese, ponderados os aspectos atrás enunciados, verifica-se que os pontos fracos 
detectados ao nível da implementação de procedimentos de controlo interno atinentes ao 
acompanhamento da execução financeira do contrato por parte da EMEL são relevantes, 
emergindo fragilidades ao nível da cobrança da receita, sua recolha e respectivo depósito. 

Observaram-se, igualmente, debilidades no acompanhamento e controlo da actividade da 
STREET PARK, em particular no que respeita às suas obrigações contratuais associadas à 
manutenção e reparação de equipamentos. Consequentemente, tendo por base as observações 
realizadas e a informação disponibilizada, conclui-se que, no âmbito dos procedimentos 
analisados, o sistema de controlo interno é deficiente. 

5.9 ANÁLISE FINANCEIRA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

179. Tendo em vista a sistematização dos resultados iniciais relativos à execução financeira do 
contrato, consideraram-se, na presente análise, os elementos disponíveis relativos ao período 
compreendido entre 22 de Junho de 2005 e 21 de Junho de 2006. 

180. A relação mensal das horas de estacionamento pagas pelos utentes por parqueamentos 
efectuados no Eixo Central e, com recurso a sistemas pré-pagos, em parqueamentos 
efectuados em zonas geridas pela EMEL – sobre as quais foi calculado o MAV a pagar ao ACE 
– foi a seguinte: 
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Quadro 7 - Horas vendidas (de 22/06/2005 a 21/06/2006) 

    Unidade: Horas 

Mês Parquímetros Avisos Títulos EMEL Total 

Jun-05 139.959,6 971,0 5.277,2 146.207,8 

Jul-05 662.994,2 24.362,0 14.316,1 701.672,3 

Ago-05 743.721,5 49.646,0 12.633,0 806.000,5 

Set-05 903.212,5 60.837,0 20.061,2 984.110,7 

Out-05 797.813,8 62.755,1 19.814,7 880.383,6 

Nov-05 848.191,8 68.743,7 20.678,0 937.613,5 

Dez-05 756.833,8 61.898,2 13.899,6 832.631,6 

Jan-06 889.541,4 81.675,5 32.359,3 1.003.576,2 

Fev-06 797.472,4 78.538,4 27.134,3 903.145,1 

Mar-06 936.619,6 83.496,1 35.360,5 1.055.476,2 

Abr-06 766.462,2 72.504,0 25.399,3 864.365,5 

Mai-06 953.364,0 84.663,1 34.173,3 1.072.200,4 

Jun-06 537.179,6 45.158,0 19.529,9 601.867,5 

Total 9.733.366,4 775.248,1 280.636,4 10.789.250,9 

Fonte: Relatórios mensais da Street Park   

181. Tendo o número total de horas atingido as 10.789.250,9, passou a ser devido à STREET PARK 
o montante total de € 622.245, a título de MAV, conforme decorre do cálculo por escalões, 
ilustrado no quadro subsequente:  

Quadro 8 – Montante Anual Variável (horas vendidas): mav 
 (22/06/2005 a 21/06/2006) 

 

Escalões 

Horas de estacionamento 
vendidas (Intervalos) Horas com mav 

mav/ hora 

(€) 

mav 

(€) 

Desde Até 

1 7.800.000 8.550.000 750.000 0,167 125.250 

2 8.550.000 9.300.000 750.000 0,200 150.000 

3 9.300.000 10.789.251 1.489.251 0,233 346.995 

  Total 2.989.251  622.245 

Fonte: Relatório da Street Park    

 

182. Considerando que, no período em análise, a receita total arrecadada no âmbito da execução do 
contrato ascendeu a mais de 5 milhões de euros, verifica-se que o fee pago ao ACE (totalizando 
cerca de 2,9 milhões de euros no conjunto das suas componentes fixa e variável), representou 
mais de 57% daqueles recebimentos, distanciando-se da estimativa inicialmente feita pela 
EMEL – 47% (vide parágrafo 75 e Anexo II). 

183. A este respeito, nas alegações apresentadas, vieram os responsáveis da EMEL salientar a 
desactualização do estudo feito sobre a proposta apresentada pela STREET PARK, 
concretizando que se trata de “(…) um estudo que foi realizado em Novembro de 2004, sendo certo 

que o Contrato apenas veio a ser celebrado em Abril de 2005.”  
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184. Complementando a exposição feita, os responsáveis apresentaram um quadro relativo ao peso 
percentual do fee pago ao ACE, no conjunto da receita cobrada, concluindo que este não 
ultrapassou os 48%. Pela análise ao referido mapa, conclui-se existir uma divergência entre o 
montante aí indicado, relativo à receita cobrada no primeiro ano de execução contratual (€ 
5.983.611,29) e o valor constante dos relatórios mensais do ACE (€ 5.016.276,29), os quais, 
remetidos periodicamente à EMEL, estão sujeitos à sua apreciação no âmbito dos poderes de 
controlo e fiscalização sobre a actividade contratual da STREET PARK28, não tendo, a este 
propósito, sido registada qualquer análise nem contestação sobre os valores de receita então 
reportados pelo ACE. 

185. Por comparação entre o 2º semestre de 2005 e o 1º semestre de 2006, constata-se que a receita 
documentada dos parquímetros29 (deduzida de IVA), de € 2.024.073,69 e € 2.313.802,65, 
respectivamente, apresenta um incremento de 14,3%30. Relativamente à receita recolhida não 
documentada, apura-se um decréscimo de 3,4% entre aqueles dois semestres, evoluindo de € 
90.634,69 (4,3% da receita total) para € 87.579,17 (3,6% da receita total). A receita conjunta 
(documentada e não documentada) cresceu, naquele período, 13,6% (cerca de 287 mil euros). 

186. Também as receitas nos dois semestres referentes à cobrança dos avisos SIAF (deduzidas de 
IVA) registaram uma evolução positiva que, em termos relativos, se revelou bastante 
expressiva (46,1%), evoluindo de € 177.364,16 (no 2.º semestre de 2005), para € 259.212,95 (no 
primeiro semestre de 2006). 

187. O quadro e gráfico seguintes evidenciam o aumento no 1º semestre de 2006 do número de 
avisos emitidos e pagos, em 13% e 44%, respectivamente, correspondendo esta última variação 
ao acréscimo verificado na receita SIAF, atrás referida. 

                                                   
28 Cfr. Ponto 5.6 fiscalização e controlo da execução do contrato.  

29 Registada nos relatórios constantes das fitas emitidas pela máquina. 
30 Cfr. anexo I 
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Quadro 9 – Avisos emitidos /Avisos pagos 
(de Junho de 2005 a Junho de 2006) 

 

Meses/ano Avisos emitidos 
Avisos pagos 

nº % 

Junho 05 (*) 8.917 2.815 32 

Julho 05 31.947 6.767 21 

Agosto 05 36.422 13.618 37 

Setembro 05 39.574 18.790 47 

Outubro 05 37.398 19.026 51 

Novembro 05 40.844 20.850 51 

Dezembro 05 34.667 18.880 54 

Janeiro 06 41.227 24.455 59 

Fevereiro 06 39.317 23.648 60 

Março 06 45.553 25.205 55 

Abril 06 37.354 21.930 59 

Maio 06 49.236 25.437 52 

Junho 06 36.774 20.484 56 

    

2º Semestre 05 220.852 97.931 44 

1º Semestre 06 249.461 141.159 57 

Δ% 13 44   

Fonte: Relatórios mensais da STREET PARK 
(*) De 22/6/2005 a 30/6/2005 

 

Gráfico 1 – Avisos emitidos /Avisos pagos 
(de Junho de 2005 a Junho de 2006) 
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188. Os resultados operacionais – que no triénio anterior ao período de execução contratual se 
revelaram crescentemente negativos – assumiram, no decurso do período de execução 
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contratual em apreço, crescente importância na melhoria dos resultados líquidos do exercício 
alcançados, destacando-se o contributo dos proveitos decorrentes da exploração do 
estacionamento pago à superfície: 

Quadro 10 – Margem operacional (anos 2004 a 2006) 

2004 2005 2006

Proveitos operacionais

Parquímetros 5.751,2 5.504,4 8.987,8

Parques 2.134,4 1.917,4 2.155,5

Subsídios à exploração 188,0 187,5 187,5

Total do volume de negócios 8.073,6 7.609,3 11.330,8

Outros proveitos operacionais 3.485,7 2.718,4 3.043,1

Total dos proveitos operacionais 11.559,3 10.327,7 14.373,9

Custos operacionais

Fornecimentos e serviços externos 6.662,9 7.323,1 8.889,2

Custos com o pessoal 4.558,6 4.890,6 5.119,8

Impostos indirectos 71,7 146,0 119,1

Amortizações e provisões 1.102,4 1.043,1 1.090,4

Outros custos operacionais 8,3 39,4 40,5

Total dos custos operacionais 12.403,9 13.442,2 15.259,0

Margem operacional -844,6 -3.114,5 -885,1
Fonte: Relatórios e contas relativos aos anos 2004 a 2006

(Milhares de euros)

 

189. No gráfico seguinte evidencia-se a evolução dos proveitos operacionais associados aos 
parquímetros, decorrentes da exploração das zonas relativas ao Eixo Central e fora do Eixo 
Central, concluindo-se que os proveitos em ambos os perímetros, registados no decurso do 
primeiro ano de execução contratual, superaram os verificados em anos anteriores. 

 

Gráfico 2 - Proveitos operacionais – parquímetros 
(Período de 2004 a 2006) 

 
Fonte: Relatórios e contas relativos aos anos 2004 a 2006 
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190. Os dados disponíveis indiciam que os novos moldes de operação introduzidos pela STREET 
PARK possibilitaram a racionalização e concentração de meios quer do ACE, quer da EMEL31, 
favorecendo a manutenção mais atempada dos equipamentos em zonas definidas e a 
fiscalização mais eficiente, situação que teve reflexos logo no primeiro semestre de execução 
do contrato. Por outro lado, a venda de imobilizado corpóreo (parcómetros e bloqueadores) à 
STREET PARK ainda no ano 2005, no montante de € 2.804.240,77, conteve, por via dos 
resultados extraordinários, o resultado líquido negativo daquele exercício, decorrente do mau 
resultado operacional do primeiro semestre. 

6 - EMOLUMENTOS  

191. Nos termos do art.º 2.º e do n.º 1 do art.º 10.º, do Regime Jurídico dos Emolumentos do 
Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, com a nova redacção 
dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, são devidos emolumentos a suportar pela EMEL, 
no valor de € 17.164,00. 

                                                   
31 Fora do Eixo Central, e para cada uma das zonas em exploração, foi afecta uma equipa de fiscalização, uma equipa de colecta e  

um assistente técnico de manutenção, envolvendo 12.670 lugares e 505 parcómetros.  
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7 - DECISÃO 

Os Juízes da 2ª Secção, em Subsecção, nos termos da alínea a) do nº 2 do art.º 78º da Lei nº 
98/97, de 26 de Agosto, deliberam: 

a) Aprovar o presente relatório; 

b) Ordenar que o mesmo seja remetido: 

 Ao Ministro de Estado e das Finanças; 

 Ao Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local; 

 Aos actuais Presidentes da Câmara Municipal de Lisboa e da EMEL, EM; 

 Aos responsáveis ouvidos no âmbito do contraditório. 

c) Determinar ao Presidente da EMEL, EM que, no prazo de 180 dias, informe este Tribunal 
da sequência dada às recomendações ora formuladas; 

d) Determinar a remessa deste relatório ao Ministério Público junto deste Tribunal, nos 
termos do disposto no nº 4 do art. º 29º da referida Lei n.º 98/97; 

e) Após notificação nos termos das alíneas anteriores, proceder à respectiva divulgação via 
Internet; 

f) Fixar os emolumentos a pagar conforme constante do ponto 6. 
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ANEXO I 

 
- RECEITA DOS PARQUÍMETROS E RECEITA SIAF - 
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Anexo I 

                                            Receita dos Parquímetros e receita SIAF 

 

Documentado

  (b)
%

Não 

documentado 

(ND)

% TOTAL Documentada

 (c ) 
%

Não 

documentada 

(ND)

% TOTAL Documentadas

 (f)

Não 

documentadas
TOTAL c/IVA) s/IVA) c/IVA s/IVA

Jun-05 73.242 68.569,30 91,36 6.488,25 8,64 75.057,55 57.621,26 91,36 5.452,31 8,64 63.073,57 0,9362 104,74 127.861 12.099 139.960 637,15 535,42 75.694,70 63.608,99

Jul-05 349.645 324.565,30 91,21 31.266,30 8,79 355.831,60 268.235,79 91,21 25.839,92 8,79 294.075,71 0,9283 103,77 604.738 58.256 662.994 15.930,20 13.165,45 371.761,80 307.241,16

Ago-05 419.022 381.717,65 95,71 17.092,80 4,29 398.810,45 315.469,13 95,71 14.126,28 4,29 329.595,41 0,9110 101,93 711.846 31.876 743.721 32.281,80 26.679,17 431.092,25 356.274,58

Set-05 508.699 476.915,15 97,99 9.795,22 2,01 486.710,37 394.144,75 97,99 8.095,22 2,01 402.239,97 0,9375 104,39 885.035 18.177 903.213 39.590,15 32.719,13 526.300,52 434.959,10

Out-05 433.249 416.316,20 96,61 14.608,68 3,39 430.924,88 344.062,98 96,61 12.073,29 3,39 356.136,27 0,9609 106,74 770.767 27.046 797.814 40.835,22 33.748,12 471.760,10 389.884,39

Nov-05 445.829 444.367,41 96,18 17.656,52 3,82 462.023,93 367.245,79 96,18 14.592,17 3,82 381.837,96 0,9967 109,79 815.778 32.414 848.192 44.793,31 37.019,26 506.817,24 418.857,22

Dez-05 406.595 405.247,45 95,47 19.248,45 4,53 424.495,90 334.915,25 95,47 15.907,81 4,53 350.823,06 0,9967 106,62 722.516 34.318 756.834 41.179,95 34.033,02 465.675,85 384.856,08

Jan-06 489.605 487.830,60 98,07 9.624,04 1,93 497.454,64 403.165,79 98,07 7.953,75 1,93 411.119,54 0,9964 106,90 872.332 17.210 889.541 54.424,16 44.978,64 551.878,80 456.098,18

Fev-06 430.559 428.488,90 96,08 17.460,26 3,92 445.949,16 354.123,06 96,08 14.429,97 3,92 368.553,02 0,9952 106,78 766.249 31.223 797.472 52.526,39 43.410,24 498.475,55 411.963,26

Mar-06 512.249 507.727,55 97,08 15.284,73 2,92 523.012,28 419.609,55 97,08 12.632,01 2,92 432.241,55 0,9912 106,50 909.247 27.372 936.620 55.939,75 46.231,20 578.952,03 478.472,75

Abr-06 416.153 404.734,95 94,97 21.418,66 5,03 426.153,61 334.491,69 94,97 17.701,37 5,03 352.193,07 0,9726 104,95 727.940 38.523 766.462 48.674,19 40.226,60 474.827,80 392.419,67

Mai-06 511.498 503.344,91 94,99 26.546,20 5,01 529.891,11 415.987,53 94,99 21.939,01 5,01 437.926,54 0,9841 106,23 905.603 47.761 953.364 56.729,55 46.883,93 586.620,66 484.810,46

Jun-06 473.841 467.574,30 96,76 15.636,91 3,24 483.211,21 386.425,04 96,76 12.923,07 3,24 399.348,11 0,9868 106,16 838.381 28.038 866.419 45.353,63 37.482,34 528.564,84 436.830,45

TOTAIS 5.470.186 5.317.399,67 95,99 222.127,02 4,01 5.539.526,69 4.395.497,60 95,99 183.666,17 4,01 4.579.163,78 9.658.292 404.313 10.062.606 528.895,45 437.112,53 6.068.422,14 5.016.276,30

Fonte: Relatórios mensais da STREET PARK e registos de controlo da EMEL

2º Semestre

    (2005)
2.563.039 2.449.129,16 109.667,97 2.558.797,13 2.024.073,69 90.634,69 2.114.708,38 4.510.680 202.088 4.712.768 214.610,63 177.364,16 2.773.407,76 2.292.072,54

1º Semestre

    (2006) 2.833.905 2.799.701,21 105.970,80 2.905.672,01 2.313.802,65 87.579,17 2.401.381,83 5.019.752 190.127 5.209.878 313.647,67 259.212,95 3.219.319,68 2.660.594,78

Diferença 270.866 350.572,05 -3.697,17 346.874,88 289.728,96 -3.055,52 286.673,45 509.071,88 -11.961 497.111 99.037,04 81.848,79 445.911,92 368.522,24

Δ% 11 14 -3 14 14 -3 14 11 -6 11 46 46 16 16

TOTAL da RECEITA
Montante c/IVA (€) Montante (deduzido o IVA) (€) Valor 

médio

(€) 

(d)

T.Médio

(minutos)

 ( e)

Horas

PARQUÍMETROS (TEMPO)
RECEITA SIAF g)

a) - Informação das fitas de recolha; b) -  Informação das fitas de recolha; c) - Valor de b) deduzido do IVA; d) - Montante com IVA por transacção e) - Tempo correspondente à aplicação do tarifário ao valor médio; f) -  Tempo médio 

multiplicado pelo número de transacções; g) Sistema de utilização de uma base de dados portátil que emite avisos de pagamento para os detentores de veículos em situação de infracção.;  ND - Recolhas sem relatórios,  horas calculadas 

proporcionalmente.

RECEITA DOS PARQUÍMETROS

Transacções

 (a)
Meses
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ANEXO II 
 

- ANÁLISE DE PROVEITOS E CUSTOS CONTRATUAIS – 

(22/06/2005 A 21/06/2006) 
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                      Anexo II 

            Análise de proveitos e custos contratuais (22/06/2005 a 21/06/2006) 

 
 

      Unidade: Euro 

Proveitos/Custos Previsão 

ACE 
% Execução % Diferença ∆ % 

Proveitos ( EMEL)   4.424.487   5.007.755   583.268 13,2 

Custos ( EMEL)               

   Prestação fixa (a)   2.250.000 50,85 2.250.000 44,93     

   Prestação variável   365.978 8,27 622.245 12,43 256.267 70,0 

   Total   2.615.978 59,13 2.872.245 57,36 256.267 9,8 

Resultado (EMEL) 1.808.509 40,87 2.135.510 42,64 327.001 18,1 

Fonte: Relatório da Street Park      
 (a) 12 meses X €187.500 
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ANEXO III 
- ALEGAÇÕES – 
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